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Q 

Rúbriça 

DOCUMENTO DE FORMALIZAÇÃO DA DEMANDA (DFD) 
DFD.24.11.12.FF2-246 - DATA: 12/11/2024 

Informações da formalização da demanda 

Secretaria: SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, CULTURA E DESPORTO 

Setor: SECRETARIA DE EDIJCAÇAO, CULTURA E DESPORTO 

Ordenador: FRANCISCA GIRLIANE ARAÚJO TEÍXEIRA 

Responsável: MARIA ELI ARAÚJO 

Categoria: SERVIÇO 

Data previsão: 02/01/2025 	 Grau de prioridade: ALTO 

Descrição do objeto 

SERVIÇOS A SEREM PRESTADOS PARA MANUTENÇÃO DE REFRIGERADORES JUNTO ASECRETAR1A DE EDUCAÇÃO, 
CULTURA E DESPORTO DO MUNICÍPIO DE MORRINHOS - CE 

Justificativa da contratação 

A manutenção de refrigeradores é de extrema importância para garantir o bom funcionamento dos equipamentos utilizados nas 
escolas do município de Morrinhos - CE. Os refrigeradores são essenciais para armazenar alimentos perecíveis. garantindo a 
segurança alimentar dos alunos e funcionários das instituições de ensino. Além disso, a manutenção regular dos refrigeradores 
contribui para a economia de energia e prolonga a vida útil dos equipamentos, evitando gastos desnecessários com reparos ou 
substituições. 

Ao contratar os serviços de manutenção de refrigeradores junto à Secretaria de Educação,  Cultura e Desporto, o município de 
Morrínhos está investindo na qualidade da alimentação oferecida nas escolas, promovendo um ambiente saudável e adequado para 
o desenvolvimento educacional dos estudantes. Além disso, a manutenção preventiva dos refrigeradores contribui para a redução de 
desperdícios de alimentos, evitando prejuízos financeircs e garantindo a eficiência na gestão dos recursos públicos. Portanto, a 
contratação desses serviços é fundamental para assegurar o bom funcionamento dos equipamentos e a qualidade dos serviços 
prestados nas escolas municipais. 

Especificações dos itens e quantitativos 

Seq. Descrição do item 	 , 	 'Jnid. Medida Quant Valor(R$) Valor total(R$) 

1 SERVIÇOS A SEREM PRESTADOS PARA A 
MANUTENÇÃO DE REFRIGERADORES E FREEZER 
SERVIÇOS A SEREM PRESTADOS PARA A 
MANUTENÇÃO DE REFRIGERADORES E FREEZER 
HORIZONTAL E VERTICAL 

MÊS 12 1.500,00 18.000,00 

O valor est:mado preliminar paro esta contraoção é de R$ 18.000,00 (dezoito mil reais) 

Morrinhcs-CE, 12 de Novembro de 2024. 

rauj 
euisítdnte 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MORRINHOS 
htips://transparencia.acontratacao.com.br/pmmorrinhos/dfd  

CHAVE: ff2215a000e99595af6fc38cdee94f23 
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IL ar Governo Municipal de 

ORRINHO8 
Trabalho e Compromisso 

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS 
SETOR DE COMPRAS 

INFORMAÇÃO 

Senhora Secretária 

Em atenção ao despacho de V. Sra., e, objetivando a instrução do presente 
processo, informamos que foi feita uma pesquisa prévia de preços para 
CONTRAÇAO DE SERVIÇOS PARA MANUTENÇÃO DE REFRIGERADORES 
JUNTO A SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, CULTURA E DESPORTO DO 
MUNICIPIO DE MORRINHOS CE. Conforme relação anexada aos autos do 
processo com despesa estimada em R$ 21.616,80 (Vinte e Um Mil, Seiscentos e 
Dezesseis Reais e Oitenta Centavos). 

Morrinhos - CE, 10 de Janeiro de 2025 

• cLL  

Maria Adriana de Freitas de Souza 

Coordenação de Compras 

o (88) 3665-1130 	ouvidoria@morrinhos.ce.gov.br 	morrinhos.ce.govbr 
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24 	 PREFEITURA MUNICIPAL DE MORRINHOS 	OFIS 	 
RUA Joaquim Coriolano, N° 21 - CENTRO - CEP: 62.550-000 Anexo à Secretaride Infrak4a - 

Morrinhos\CE __ 	 - rica 
CNPJ: 07.566.920/0001 -10- Tel: 88 36651130- Site: www.morrinhos.ce.go ir 

PREÇO REFERÊNCIA DOS ITENS 

ITEM: SERVIÇOS A SEREM PRESTADOS PARA A MANUTENÇÃO DE REFRIGERADORES E FREEZER 

Pesq. Fornecedor Informações do processo licitatório Valor R$ Unid. medida 

1 46.132.634 Mareio Figueredo Santos 
CPF/CNPJ: 46132634000107 

Número: 026/2024 Data: 27/08/2024 
Município: Argirita- Origem: Pcp 

1.527,00 Un 

2 Mariotto Maquinas e Equipamentos Ltda 
CPF/CNPJ: 12572674000140 

Número: 000006/2024 Data: 28/02/2024 
Munícipio: Linhares - Origem Pcp 

1.800.00 Mês 

3 Geovanuci Pecas e Servicos Ltda 
CPF/CNPJ: 33289018000104 

Número. Data: 28/02/2024 
Municipio: Mossamedes - Origem: Pncp 

1.800,00 Unidade 

4 Gilberto Tavares Duarte 	Mei 
CPF/CNPJ: 20802460000140 

Número: Data: 31/07/2024 
Município: Butia - Origem: Pncp 

1.900,00 Unidade 

5 Vianmaq Equipamentos Ltda 
CPF/CNPJ: 01631022000465 

Número: Data: 18/03/2024 
Municipio: Eneas Marques- Origem: Pncp 

1.980,00 Serviços(servicos) 
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PREFEITURA MUNCPAL DE MORRINHOS 	

oÇ_ RUA Joaquim Coriolano, N 21 - CENTRO - CEP: 62.550-000 Anexo à Secretaria d Intraest.- 
Morrinhos\CE 

CNPJ: 07.566.920/0001-10 - Tel: 88 36651130 - Site: vmw. morri nhos.ce. 1 

JUSTIFICATIVA N°: 2024.11.25-0002 

DA CONSTRUÇÃO DO ORÇAMENTO ESTIMADO 

Dentre as fases da despesa pública ressaltamos a imponância das fases iniciais de planejamento, que consiste na 
identificação e especificação das necessidades da Administração Pública incluindo-se o levantamento de custos prévios para 
cada objeto, resguardando-se princípios como economicidade e eficiência, impendendo destacar que um planejamento coerente, 
da base a uma obtenção eficiente de valores prévios e em consequência valores de contratação, elevando a assertividade da 
administração pública no atendimento integral das demandas de interesse público. 

O planejamento das despesas públicas tem previsão em diversos mandamentos legais, como nos art. 28da Lei 
14.133/2021 e suas alterações, que tratam das modalidades tradicionais de licitação. 

No que tange ao levantamento de custos prévios para atesto da vantajosidade econômica e financeira nas 
contratações públicas, é salutar mencionar que este também está previsto na legislação pátria, em especial na Lei n° 
14.133/2021, que rege as contratações públicas, e deve ser sempre providenciado na fase interna da despesa, seja passível de 
licitação ou não uma, sempre priorizando uma "ampla pesquisa de preços", como se vê: 

Art. 18. A fase preparatória do processo licitatório é caracterizada pelo planejamento e deve compatibilizar-se com 
o plano de contratações anual de que trata o inciso VII do caput do art. 12 desta Lei, sempre que elaborado, e com 
as leis orçamentárias, bem como abordar todas as considerações técnicas, mercadológicas e de gestão que 
podem interferir na contratação, compreendidos: 

IV - o orçamento estimado, com as composições dos preços utilizados para sua formação; 

§ 11  O estudo técnico preliminar a que se refere o inciso 1 do caput deste artigo deverá evidenciar o problema a ser 
resolvido e a sua melhor solução, de modo a permitir a avaliação da viabilidade técnica e econômica da 
contratação, e conterá os seguintes elementos: 
IV - estimativas das quantidades para a contratação, acompanhadas das memórias de cálculo e dos documentos 
que lhes dão suporte, que considerem interdependências com outras contratações, de modo a possibilitar 
economia de escala,- scala; 

DA DA PESQUISA DE PREÇOS POR CESTAS DE PREÇOS 

O posicionamento dos Tribunais de Contas sobre o tema levantamento de preços prévios e Pesquisa de Preços, 
vem evoluindo e nesta seara registramos posição do TCU - Tribunal de contas da União: 

Acórdão 1875/2021 - TCU - Ministro Raimundo Carreiro. (grifos próprios) 
17. No caso em tela, verifiquei que devido ao ineditismo da contratação, o Ministério da Economia não teve 
alternativa a não ser estimar o valor a ser contratado em pesquisa exclusivamente junto a fornecedores. Sobre 
esse ponto, o Tribunal tem destacado a importância de que as pesquisas de preços sejam baseadas em uma 
"cesta de preços", devendo dar preferência para preços públicos, oriundos de outros certames. 

O esteio da evolução a União editou diversas normas privilegiando a Pesquisa de Preços Eletrônica, dentre as 
quais a IN n" 05/2014 da Secretária de Logística e Tecnologia da Informação do Ministério do Planejamento, depois alterada pela 
IN no 03/2017, finalmente na IN n°73/2020 e citada também na IN n°65/2021: 

INSTRUÇÃO NORMATIVA N° 73, DE 5 DE AGOSTO DE 2020 
Art. 30  a pesquisa de preços será materializada em documento que conterá, no mínimo: 

- identificação do agente responsável pela cotação; 
li - caracterização das fontes consultadas; 
lii - série de preços coletados; 
Iv - método matemático aplicado para a definição do valor estimado; e 
V - justificativas para a metodologia utilizada, em especial para a desconsideração de valores 
inexequíveis, inconsistentes e excessivamente elevados, se aplicável. 

Art. 50  A pesquisa de preços para fins de determinação do preço estimado em processo licitatório 
para a aquisição e contratação de serviços em geal será realizada mediante a utilização dos 
seguintes parâmetros, empregados de forma combinada ou não: 
- painel de preços, disponível no endereço eletrônico gov.br/paineiceprecos,  desde que as cotações 

Q 
o 
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refiram-se a aquisições ou contratações firmadas no perioao de até 1 (um) ano anterior à data de 
divulgação do instrumento convocatório; 
II - aquisições e contratações similares de outros entes públicos, Firmadas no período de até 1 (um) 
ano anterior à data de divulgação do instrumento convocatório; 

INSTRUÇÃO NORMATIVA SEGES /ME N° 65, DE 7 DE JULHO DE 2021 
Art. 31  A pesquisa de preços será materializada em documento que conterá, no mínimo: 
- descrição do objeto a ser contratado; 

II - identificação do(s) agente(s) responsável(is) pela pesquisa ou, se for o caso, da equipe de planejamento; 
III - caracterização das fontes consultadas; 
IV - série de preços coletados; 
V - método estatístico aplicado para a definição do valor estimado; 
VI - justificativas para a metodologia utilizada, em especial para a desconsideração de valores inconsistentes, 
inexequíveis ou excessivamente elevados, se aplicável; 
VII - memória de cálculo do valor estimado e documentos que lhe dão suporte; e 

O extinto TCM - Tribunal de Contas dos Municípios do Estado do Ceará tratou do tema em consulta enviada pela 
Secretaria Municipal de Educação de Fortaleza, em 2013, senão vejamos: 

Processo n°: 2013. FOR. CON.03741/13. Natureza: Processo Normativo Consultivo. Consulente: IVO FERREIRA 
GOMES - Secretário Municipal de Educação de FORTALEZA. Interessado: Secretaria Municipal de Educação de 
FORTALEZA. Relator: Conselheiro Hélio Parente de Vasconcelos Filho. PARECER TÉCNICO SOBRE CONSULTA N 
03/2014. 

2) 	São vedadas as cotações obtidas em sítios de leilão ou intermediação de venda, bem como há de ser 
avaliada a aplicação de deflator ao preço obtido para as cotações de preço unitário do produto ou serviço. 

2.1) Nas cotações/orçamentos retirados da INTERNET deverão constar os endereços eletrônicosdo qual foram 
retirados, caracterização completa das empresas consultadas (endereço completo, acompanhado de telefones 
existentes), a fim de resguardar a transparência e legalidade dos procedimentos administrativos, indicação dos 
valores praticados de maneira fundamentada e detalhada, não deverá seradmitida a cotação que apresente preços 
simbólicos, irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os preços demercado, data e local de expedição, deverá 
informar o prazo limite e ainda caberá ao fornecedor submeter-se àsnormas da Lei de Licitações; 

2.2) O valor da cotação de preços deve englobar os preços unitários, sempre que viável, considerando a quantia - 
relativa ao frete e demais acréscimos porventura cobrados ao produto, ou seja, o"menor preço', para fins de coleta, 
deve ser o valor final, com vistas a resguardar a transparência e legalidade dos procedimentos administrativos; 

2.3) Os preços cotados devem ser impressos da página relativa ao site original do produto pesquisado, constando 
expressamente, além da indicação do fornecedor do produto ou serviço a ser licitado e dos preços, o endereço 
eletrônico visitado, a data e a hora da pesquise. 

Preços fixados por órgãos oficiais são confirmados como opção viável e coerente na obtenção de preços prévios 
para garantia de economicidade e vantajosidade das contratações públicas conforme valores de mercado. 

"É obrigatória, nos processos de licitação, dispensa ou inexigibilidade, a consulta dos preços correntes no mercado, 
dos fixados por órgão oficial competente ou, ainda, dos constantes em sistema de registro de preços. A ausência de pesquisa de 
preços configura descumprimento de exigência legal", nas palavras da relatora Ministra Ana Arraes, no . Acórdão 2380/2013 - 
TCU. 

Ainda sobre o Acórdão 1875/2021 - Plenário, o relator ao final de em seu voto consolidado reitera que é 
recomendável que a pesquisa de preços para a elaboração do orçameito estimativo da licitação seja prioritariamente obtida a 
partir de "cesta de preços", nos moldes do art. 23 da Lei n° 14.133/2021: 

Art. 23. 	 

§ 1° No processo licitatório para aquisição de bens e contratação de serviços em gera!, conforme regulamento, o 
valor estimado será definido com base no melhor preço aferido por meio da utilização dos seguintes parâmetros, 
adotados de forma combinada ou não: 

- composição de custos unitários menores ou iguais à mediana do item correspondente no painel para consulta de 
preços ou no banco de preços em saúde disponíveis no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP); 

II - contratações similares feitas pela Administração Pública, ern execução ou concluídas no período de 1 (um) ano 
anterior à data da pesquisa de preços, inclusive mediante sistema de registro de preços, observado o índice de 
atualização de preços correspondente; 

aContratação 	 Página(s): 3 de 4 



k 
4 OuaNllO 

-- 
PREI-EiTURA MUNICIPAL DE MORRINHOS 

RUA Joaquim Coriolano, N° 21 - CENTRO - CEP: 62.550-000 Anexo à Secretaria de 
Morrinhos\CE 	 Rubrica 

CNPJ: 07.566.920í0001-1(J - TeL 86 36651130- Site: www.morrinhos.ce.gov.br  

O 

  

  

Dessa forma temos que a legislação atual, mantendo o entendimento que já vinha se formando, prevê, e o TCU 
privilegia, a coleta por meio do que se tem chamado por "cestas de preços", sendo esta um apanhado de preços contratados por 
outros órgãos públicos, em pactos firmados em até 1 (um) ano antecedente à data da cotação. 

Temos então a preferência das Cortes de Contas pela pesquisa realizada em bancos de dados múltiplos, de forma 
ampla e abrangente, como os constantes no PNCP - que ainda não possui instrumento direto no site, mas pode ser consultado via 
Compras.gov  - dentre outros como o Banco de Preços em Saúde - BPS, bancos de preços dos governos estaduais, e mesmo 
contratos firmados e cadastrados nos Tribunais de Contas dos Estados e Municípios, onde houver. 

A pesquisa ora apresentada utiliza-se de sistema informatizado que agrega exatamente todos os bancos de dados 
relatados, em especial: Governo do Estado, Comprasnet.gov, BPS e Tribunal de Contas do Estado, englobando, portanto, 
praticamente todas as fontes existentes. 

Esse conjunto de preços ao qual me referi como 'cesta de preços aceitáveis" pode ser oriundo, por exemplo, de 
pesquisas junto a fornecedores, valores adjudicados em licitações de órgãos públicos - inclusos aqueles 
constantes no Comprasnet -' valores registrados em atas de SRP, entre outras fontes disponíveis tanto para os 
gestores como para os órgãos de controle - a exemplo de compras/contratações realizadas por corporações 
privadas em condições idênticas ou semelhantes àquelas da Administração Pública -' desde que, com relação a 
qualquer das fontes utilizadas, sejam expurgados os valores que, manifestamente, não representem a realidade 
do mercado. 

Em linhas gerais resta justificada de pronto a escolha de fornecedores cadastrados ou que já tenham mantido 
algum vínculo com o Ente, como a prestação de serviço anterior, ou a venda de bens em algum momento, restando explicada a 
opção pelo fornecedor específico, posto este já ter tido relação contratual com a Unidade Gestora e ter seus dados em cadastro, 
bem como já ter sua competência atestada pelo próprio órgão. 

Por todo o exposto, é inquestionável a necessidade de um planejamento eficiente das despesas públicas levando-
se em conta as características detalhadas de cada objeto e urna estimativa prévia de custos diversificada baseada 
prioritariamente em valores de bancos ou painéis de preços de órgãos públicos, contratações similares de outros entes públicos, 
pesquisa em midia especializada, sítios eletrônicos especializados ou de domínio amplo, pesquisacom potenciais fornecedores, 
com ressalva que a utilização exclusiva dessa fonte não se presta a atestar a vantajosidade das contratações públicas. 

Morrinhos-CE, 10 de Janeiro de 2025. 

Maria Adriana de Freitas Sàua 
Coordenador (a) de Compras 
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ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR (ETP) 

ETP.24.1 1 .25.0E7-02 - DATA: 25/11/2024 

Categoria: SERVIÇO 

1. PROBLEMA RESUMIDO 

Problema de conservação e funcionamento dos refrigeradores nas escolas, bibliotecas e centros esportivos do 
município de Morrinhos, comprometendo a qualidade dos alimentos armazenados e prejudicando o desenvolvimento 
das atividades educacionais e esportivas. 

2. CLASSIFICAÇÃO DA PRETENSA PUBLICAÇÃO 

O objeto de contratação pública para prestação de serviços de manutenção de refrigeradores junto à Secretaria de 
Educação, Cultura e Desporto do município de Morrinhos - CE se enquadra na categoria de serviços comuns, 
conforme previsto na Lei 14.133 de licitações. Nesse sentido, a contratação deve seguir os procedimentos 
simplificados e ágeis estabelecidos para esse tipo de serviço, visando garantir a eficiência e a economicidade na 
execução do contrato. 

3. DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE 

A Secretaria de Educação, Cultura e Desporto do município de Morrinhos - CE necessita contratar serviços de 
manutenção de refrigeradores para garantir o bom funcionamento dos equipamentos utilizados nas escolas, 
bibliotecas e centros esportivos. A contratação desses serviços é essencial para garantir a conservação dos 
alimentos, medicamentos e materiais armazenados nos refrigeradores, garantindo a qualidade e segurança para os 
usuários desses espaços públicos. A realização de uma licitação conforme a Lei 14.133 é fundamental para garantir a 
transparência e a eficiência na contratação desses serviços. 

4. DEMONSTRAÇÃO DA PREVISÃO DA CONTRATAÇÃO NO PLANO DE CONTRATAÇÕES ANUAL 

A Secretaria de Educação, Cultura e Desporto do município de Morrinhos - CE prevê a contratação de serviços de 
manutenção de refrigeradores para o próximo ano, de acordo com a nova Lei de Licitações 14.133. Essa ação visa 
garantir o bom funcionamento dos equipamentos utilizados nas escolas e demais espaços públicos, proporcionando 
um ambiente adequado para o desenvolvimento das atividades educacionais e esportivas. 

5. DESCRIÇÃO DOS REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 

1. Comprovação da capacidade técnica da empresa para realizar a manutenção de refrigeradores, por meio de 
apresentação de certificados de capacitação dos técnicos responsáveis. 

2. Apresentação de atestados de capacidade técnica de serviços similares já prestados, comprovando a experiência 
da empresa na área de manutenção de refrigeradores. 

3. Apresentação de documentação que comprove a regularidade fiscal e trabalhista da empresa, garantindo que a 
mesma está em conformidade com as leis vigentes. 

4. Apresentação de proposta técnica detalhada, contendo todas as informações necessárias para a execução dos 
serviços, como prazos, materiais a serem utilizados e métodos de trabalho. 

5. Apresentação de proposta de preço competitiva, que esteja de acordo com o valor de mercado e com o orçamento 
disponível para a contratação. 

6. Cumprimento de todas as exigências previstas no edital de licitação, garantindo a transparência e a legalidade do 
processo de contratação. 

6. LEVANTAMENTO DE MERCADO 

Para realizar o levantamento de mercado para a contratação dos serviços de manutenção de refrigeradores junto à 
Secretaria de Educação, Cultura e Desporto do município de Morrinhos - CE, é necessário realizar uma pesquisa de 
mercado para identificar as empresas que atuam nesse ramo na região. Deve-se verificar a capacidade técnica e a 
experiência das empresas, bem como os preços praticados no mercado, a fim de garantir a escolha da proposta mais 
vantajosa para a administração pública. 
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Além disso, é fundamental observar os requisitos técnicos exigidos para a prestação dos serviços, como a 
disponibilidade de equipe qualificada, a garantia dos serviços prestados e o cumprimento dos prazos estabelecidos. 
O levantamento de mercado deve ser realizado de forma transparente e imparcial, de acordo com os princípios da 
legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade e eficiência, conforme previsto na Lei 14.133 de licitações 
públicas do Brasil. 

7. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO 

A solução para o objeto de contratação pública consiste na prestação de serviços especializados de manutenção 
preventiva e corretiva em refrigeradores da Secretaria de Educação, Cultura e Desporto do município de Morrinhos - 
CE. A empresa contratada deverá realizar inspeções periódicas, limpeza, troca de peças danificadas e reparos 
necessários para garantir o pleno funcionamento dos equipamentos. Além disso, é fundamental que a empresa 
contratada possua certificações e experiência comprovada na área de refrigeração, garantindo assim a qualidade e 
eficiência dos serviços prestados. A contratação deverá ser realizada por meio de processo licitatório conforme 
estabelecido na Lei 14.133 de licitações públicas do Brasil, garantindo transparência, competitividade e legalidade no 
processo de contratação. 

8.1. ESTIMATIVA DAS QUANTIDADES DE ITENS A SEREM CONTRATADOS 

As especificações e quantitativos indicados basearam-se em dados de consultas realizadas junto ao setor 
competente responsável por identificar as necessidades inerentes ao objeto da pretensa contratação, dessa forma 
entende-se necessária a contratação dos seguintes itens e quantitativos: 

Descrição Unid. Medida Quant 

SERVIÇOS A SEREM PRESTADOS PARA A MANUTENÇÃO DE REFRIGERADORES E 
FREEZER 
SERVIÇOS A SEREM PRESTADOS PARA A MANUTENÇÃO DE REFRIGERADORES E 
FREEZER HORIZONTAL E VERTICAL 

MÊS 12 

8.2. ITENS, QUANTITATIVOS E VALORES ESTIMADOS 

Descrição Unid. Quant Valor Unit. R$ Valor total R$ 

SERVIÇOS A SEREM PRESTADOS PARA A 
MANUTENÇÃO DE REFRIGERADORES E FREEZER 

MÊS 12 1.801,40 21.616,80 

O setor de compras competente após realização de pesquisas de preços com fornecedores por meio e-mail, banco 
de preço públicos praticados, sites, Iinks da internet e coletas em loco constatou que o preço médio estimado global 
para esta contratação é de R$ 21.616,80 (vinte e um mil seiscentos e dezesseis reais e oitenta centavos). 

9. JUSTIFICATIVA PARA O PARCELAMENTO OU NÃO DA SOLUÇÃO 

O objeto de contratação pública para prestação de serviços de manutenção de refrigeradores junto à Secretaria de 
Educação, Cultura e Desporto do município de Morrinhos - CE pode ser entregue fracionado em lotes, de forma a 
facilitar a gestão e execução dos serviços. A divisão em lotes permite uma maior competitividade entre os 
fornecedores, garantindo a qualidade e eficiência na prestação dos serviços. Além disso, a entrega fracionada em 
lotes possibilita uma melhor distribuição dos recursos e uma maior agilidade na execução do contrato. 

10. ALINHAMENTO ENTRE A CONTRATAÇÃO E O PLANEJAMENTO 

O processo de contratação para os serviços de manutenção de refrigeradores junto à Secretaria de Educação, 
Cultura e Desporto do município de Morrinhos - CE seguirá as etapas previstas na Lei 14.133 de licitações públicas. 
Inicialmente, será elaborado o DFD (Documento de Formalização da Demanda) para identificar as necessidades da 
secretaria. Em seguida, Será realizado o FTP (Estudo Técnico Preliminar) para definir os requisitos técnicos do 
serviço. Por fim, será feita a cotação para a contratação do fornecedor que melhor atenda às exigências do edital. 

11. RESULTADOS PRETENDIDOS 

A contratação dos serviços de manutenção de refrigeradores pela Secretaria de Educação, Cultura e Desporto do 
município de Morrinhos - CE tem como objetivo garantir o pleno funcionamento dos equipamentos utilizados nas 
escolas, bibliotecas e centros esportivos. Com  a realização periódica da manutenção preventiva e corretiva, busca-se 
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assegurar que os refrigeradores estejam em perfeitas condições de uso, evitando assim prejuízos e garantindo a 
conservação dos alimentos armazenados. 

Além disso, a contratação desses serviços visa proporcionar um ambiente adequado para o armazenamento de 
alimentos perecíveis, contribuindo para a segurança alimentar dos estudantes, professores e demais servidores das 
instituições educacionais e esportivas do município. Com  a manutenção regular dos refrigeradores, é possível evitar a 
contaminação dos alimentos e garantir a qualidade da alimentação oferecida nas escolas e demais espaços públicos. 

Por fim, a contratação dos serviços de manutenção de refrigeradores atende aos princípios da eficiência e 
economicidade, uma vez que a realização de reparos e substituição de peças de forma preventiva evita gastos 
excessivos com a compra de novos equipamentos. Dessa forma, a administração pública busca garantir a 
continuidade dos serviços prestados à população, promovendo a qualidade de vida e o bem-estar dos cidadãos do 
município de Morrinhos - CE. 

12. POSSÍVEIS IMPACTOS AMBIENTAIS E TRATAMENTOS 

A prestação de serviços de manutenção de refrigeradores pela Secretaria de Educação, Cultura e Desporto do 
município de Morrinhos - CE pode gerar impactos ambientais significativos. A utilização constante desses 
equipamentos pode resultar em um aumento no consumo de energia elétrica, contribuindo para a emissão de gases 
de efeito estufa e o consequente aquecimento global. 

Além disso, a manutenção inadequada dos refrigeradores pode levar ao vazamento de substâncias nocivas ao meio 
ambiente, como os gases refrigerantes, que são potentes agentes de destruição da camada de ozônio. O descarte 
incorreto de peças e componentes dos equipamentos também pode gerar resíduos sólidos que impactam 
negativamente o meio ambiente. 

Uma possível solução para minimizar os impactos ambientais gerados pela prestação desses serviços seria a adoção 
de práticas sustentáveis, como a utilização de refrigeradores mais eficientes em termos energéticos, a realização de 
manutenções preventivas para evitar vazamentos de gases e o descarte adequado de peças e materiais usados. 
Além disso, a conscientização dos funcionários e da comunidade sobre a importância da preservação ambiental 
também é fundamental para mitigar os impactos negativos. 

13. CONTRATAÇÕES CORRELATAS E/OU INTERDEPENDENTES 

O objeto em questão é correlato e interdependente, pois suas características e funções estão diretamente ligadas e 
influenciam umas ás outras. A interdependência entre esses elementos faz com que um não possa ser compreendido 
ou analisado isoladamente, sendo necessário considerar a relação entre eles para uma análise mais completa e 
precisa. 

14. PROVIDÊNCIAS A SEREM ADOTADAS PELA ADMINISTRAÇÃO 

1. Elaboração de um termo de referência detalhado, contendo as especificações técnicas dos serviços a serem 
prestados, prazos de execução, critérios de medição e pagamento, entre outros aspectos relevantes. 

2. Realização de pesquisa de mercado para identificar possíveis fornecedores qualificados e aptos a atender às 
necessidades da Secretaria de Educação, Cultura e Desporto. 

3. Realização de processo licitatório, conforme a legislação vigente, para seleção da empresa que irá prestar os 
serviços de manutenção de refrigeradores. 

4. Capacitação dos servidores responsáveis pela fiscalização do contrato, a fim de garantir o cumprimento das 
obrigações contratuais e a qualidade dos serviços prestados. 

5. Elaboração do contrato, contemplando todas as cláusulas necessárias para a execução dos serviços, bem como 
os direitos e deveres das partes envolvidas. 

6. Definição de um plano de gestão contratual, com indicadores de desempenho e mecanismos de controle e 
monitoramento da execução do contrato. 

7. Realização de reuniões periódicas com a empresa contratada para avaliação do cumprimento das metas 
estabelecidas e eventuais ajustes necessários. 

8. Acompanhamento da execução do contrato, por meio de relatórios de acompanhamento e visitas técnicas, a fim de 
assegurar a qualidade dos serviços prestados e a satisfação dos usuários. 
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15. DECLARAÇÃO DE VIABILIDADE 

A contratação dos serviços de manutenção de refrigeradores junto à Secretaria de Educação, Cultura e Desporto do 
município de Morrinhos - CE é uma medida essencial para garantir o funcionamento adequado dos equipamentos 
utilizados nas escolas e demais instalações educacionais. 

De acordo com a Lei 14.133 de licitações, a contratação de serviços deve ser realizada de forma transparente, 
competitiva e eficiente, visando sempre a obtenção da melhor proposta para a administração pública. Nesse sentido, 
a realização de um processo licitatório para a contratação dos serviços de manutenção de refrigeradores é 
fundamental para assegurar a qualidade e a economicidade na prestação do serviço. 

A manutenção preventiva e corretiva dos refrigeradores é de extrema importância para garantir o bom funcionamento 
dos equipamentos, evitando assim prejuízos e garantindo a conservação dos alimentos armazenados. Além disso, a 
contratação de uma empresa especializada nesse tipo de serviço contribui para a profissionalização e a 
especialização na execução das atividades, garantindo um atendimento mais eficiente e qualificado. 

Ao realizar a contratação dos serviços de manutenção de refrigeradores por meio de um processo licitatório, a 
administração pública poderá selecionar a empresa que apresentar a melhor proposta técnica e econômica, 
assegurando a qualidade na prestação do serviço e a economia de recursos públicos. Além disso, a realização de 
uma licitação proporciona transparência e igualdade de oportunidades para os concorrentes, garantindo a lisura e a 
legalidade do processo. 

Portanto, a contratação dos serviços de manutenção de refrigeradores junto à Secretaria de Educação, Cultura e 
Desporto do município de Morrinhos - CE atende aos princípios da legalidade, impessoalidade, moralidade, 
publicidade e eficiência, estabelecidos na Lei 14.133 de licitações. Dessa forma, a realização de um processo 
licitatório para a contratação desses serviços é não apenas viável, mas também fundamental para garantir a 
qualidade e a eficiência na prestação 

16. POSICIONAMENTO CONCLUSIVO SOBRE A ADEQUAÇÃO DA CONTRATAÇÃO 

Após analisar o objeto de contratação pública para os serviços de manutenção de refrigeradores junto à Secretaria de 
Educação, Cultura e Desporto do município de Morrinhos - CE, concluímos que a contratação é adequada para o 
atendimento da necessidade a que se destina. A manutenção de refrigeradores é essencial para garantir o bom 
funcionamento dos equipamentos utilizados nas escolas e demais espaços educacionais, contribuindo para a 
conservação dos alimentos e a qualidade da alimentação oferecida aos alunos. Além disso, a contratação de serviços 
especializados para a manutenção dos refrigeradores permite a realização de reparos e ajustes necessários de forma 
eficiente e segura. 

A contratação de serviços para a manutenção de refrigeradores também demonstra o compromisso da Secretaria de 
Educação, Cultura e Desporto do município de Morrinhos - CE com a qualidade e a segurança dos equipamentos 
utilizados nas instituições de ensino, garantindo um ambiente propício para o desenvolvimento das atividades 
educacionais. Ao terceirizar esses serviços, a Secretaria pode contar com profissionais capacitados e experientes 
para realizar as manutenções de forma adequada, evitando possíveis problemas e garantindo a durabilidade dos 
equipamentos. Dessa forma, a contratação se mostra como uma medida eficaz e necessária para garantir o bom 
funcionamento dos refrigeradores e, consequentemente, o atendimento das necessidades da comunidade escolar. 

Morrinhos-CE, 10 de Janeiro de 2025. 

-9Ui. 
Ana Kesley Soeiro 

Presidente (a) - Comissão de Planejamento 

Francisca Girliane 	.ljo Teixeira 
Secretário(a) de Educação 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MORRINHOS 
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SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, CULTURA E DESPORT 

SOLICITAÇÃO DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

AO DEPARTAMENTO DE CONTABILIDADE 

Considerando as disposições contidas na Lei n2  14.133/2021 solicitamos a 
verificação de disponibilidade orçamentária para o seguinte objeto: 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO 
DE REFRIGERADORES, JUNTO A SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, CULTURA E DESPORTO DO 

MUNICÍPIO DE MORRINHOS - CE. 

VALOR ESTIMADO: R$ 21.616,80 (vinte e um mil, seiscentos e dezesseis reais e oitenta 
centavos) 

Morrinhos - CE, 10 de janeiro de 2025. 

Francisca Girliane Araújo Teixeira 
Secretária de Agricultura, Recursos Hídricos e Meio Ambiente 

E!: 	(88) 3665-1Ï30. 	 Ouvidoría@morrtnhos.ce.gov.br 	 morrinhoscgov. 
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Prefeitura Municipal de Morrinhos 
Secretaria de Administração e Finanças 
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DECLARAÇÃO DE IMPACTO ORÇAMENTÁRIO-FINANCEIRO  

Da: Contabilidade. 

Para: Secretaria de Educação, Cultura e Desporto. 

Em atendimento à solicitação feita pela unidade gestora acima 

qualificada e para cumprimento ao disposto no Art.16 da Lei Complementar n° 

101/2000 (Lei de Responsabilidade Fiscal), vimos informar a V. Sa. que há 

estimativa de impacto orçamentário e financeiro e que existe a disponibilidade 

de recursos não vinculados de impostos, para a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 

PARA A PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO DE REFRIGERADORES, 

JUNTO A SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, CULTURA E DESPORTO DO MUNICÍPIO 

DE MORRINHOS/CE, estando o processo em compatibilidade e adequação com 

a Lei Orçamentária Anual - LOA, com o Plano Plurianual - PPA e com a Lei de 

Diretrizes Orçamentárias - LDO. Informamos ainda que as despesas 

decorrentes da futura contratação deverão ficar por conta da classificação 

orçamentária prevista no manual com a seguinte dotação: 

Dotação 

Orçamentára: 
0502.I2.122.0002.2.023 - Gestão e Manutenção das Atividades 
da Sec. De Educação, Cultura e Desporto e do FME 

Elemento de 
Desp3sas: 

3.3.90.39.00 - Outros Serviços de Terceiros pessoa jurídica 

Fonte de 

Recursos: 
1500000000 Recursos não vinculados de impostos 

-J 

Morrinhos - CE, 13 de janeiro de 2025. 

Atenciosamente, 

Antôn). osé Gomes Alves 	, 
CÉLEBRE CONTA3ILIDADE - LTbA 

Rua José Ibiapina Rocha, S/N, Centro, CEP 62.550-000, Morrinhos/CE 

Telefone: (88) 3665.1130- CNPJ: 07.366.920/0001-13 - CGF. 06.920.247-8 
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SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, CULTURA E DESPO s TO  4iQ 

DECLARAÇÃO DE ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA E FINANCEIRA 
(Inciso II, Art. 16, Lei Complementar n2  101/2000) 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO DE 
REFRIGERADORES, JUNTO A SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, CULTURA E DESPORTO DO 
MUNICÍPIO DE MORRINHOS - CE. 

A Secretária de Educação, Cultura e Desporto, declara para os efeitos do inciso II do 
artigo 16 da Lei Complementar n2  101 - Lei de Responsabilidade Fiscal, que a despesa acima 
especificada possui adequação orçamentária e financeira com a Lei Orçamentária Anual (LOA) 
e compatibilidade com o Plano Plurianual (PPA) e com a Lei de Diretrizes Orçamentária (LDO). 

Morrinhos - CE, 15 de janeiro de 2025. 

Francisca Girlia7?àújo Teixeira 
Secretária de Agricultura, Recursos Hídricos e Meio Ambiente 

©  (88)  3665-1130 	 oudona@morrInhos ce gov br 
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SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, CULTURA E DESPO 

TERMO DE REFERÊNCIA SIMPLIFICADO 

1. DO OBJETO: 
1.1. CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO DE 
REFRIGERADORES, JUNTO A SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, CULTURA E DESPORTO DO MUNICÍPIO 
DE MORRINHOS - CE, de acordo com o detalhamento abaixo: 

ITEM ESPECIFICAÇÃO UND QNT V. UNIT V. TOTAL 
SERVIÇOS 	DE 	MANUTENÇÃO 	DE 

1 
REFRIGERADORES, JUNTO A SECRETARIA 
DE EDIJCAÇÃO, CULTURA E DESPORTO DO 

Mês 12 R$ 
1801,40 

R$ 21.616,80 

MUNICÍPIO DE MORRINHOS - CE. 
Valor Global R$ 21.616,80 

(vinte e um mil, seiscentos e dezesseis reais e oitenta centavos. 

1.2. A contração será efetivada por meio de termo de contrato; 

2. FUDAMENTO LEGAL DA CONTRATAÇÃO 
2.1. Art. 75, inc. II, da Lei n2  14.133/2021 

3. DA JUSTIFICATIVA 
3.1. A Secretaria de Educação, Cultura e Desporto do município de Morrinhos, necessita contratar 
serviços de manutenção de refrigeradores para garantir o bom funcionamento dos equipamentos 
utilizados nas escolas, bibliotecas e centros esportivos. A contratação desses serviços é essencial 
para garantir o bom funcionamento e vida útil los refrigeradores pertencentes que compõem o 
patrimônio público desta Unidade Gestora. 

4. DA CLASSIFICAÇÃO DOS SERVIÇOS: 
4.1. Bens e serviços comuns: aqueles cujos padrões de desempenho e qualidade podem ser 
objetivamente definidos pelo edital, por meio de especificações usuais de mercado. (art. 6, XIII da 
Lei 14.133/2021 

S. INFORMAÇÕES IMPORTANTES ACERCA DO OBJETO E DA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS 
5.1. Os sei-viços serão executados conforme discriminado abaixo: 

5.2. A prestação dos serviços descritos neste Termo de Referência se dará diretamente pela 
Contratada, a ser indicado na ordem de serviços, de acordo com a necessidade, interesse e 
conveniência da Contratante, com vistas a assegurar as condições imprescindíveis e específicas da 
execução dos serviços. 

6. DAS CONDIÇÕES PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇO: 
6.1. Os serviços serão executados conforme necessidades das Secretarias contratantes do Município 
de Morrinhos, e será acompanhada por fiscal aesignado especialmente para tal fim, o qual será 
responsável pelo atesto dos serviços; 

6.2. Os serviços, serão objeto de inspeção, que sera realizada por servidor designado pela Secretaria 
de Infraestrutura do Município de Morrinhos; 
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6.3. Após comprovado a execução dos serviços, pelo atesto do fiscal designado, receberá e atestará 
as respectivas Notas Fiscais, encaminhando-as em ato contínuo ao setor financeiro da Secretaria de 
Infraestrutura, para pagamento. 

7. DO CONTROLE DA EXECUÇÃO DOS CONTRATOS 
7.1. O acompanhamento e a fiscalização da execução do contrato consistem na verificação da 
conformidade da prestação dos serviços e da alocação dos recursos necessários, de forma a 
assegurar o perfeito cumprimento do ajuste, devendo ser exercidos por um ou mais representantes 
da Contratante, especialmente designados, na forma do art. 117 da Lei 14.133/2021. 

7.2. O representante da Contratante deverá ter a experiência necessária para o acompanhamento e 
controle da execução dos serviços e do contrato. 

7.3. A verificação da adequação da prestação do serviço deverá ser realizada com base nos critérios 
previstos neste Termo de Referência. 

7.4. O representante da Contratante deverá promover o registro das ocorrências verificadas, 
adotando as providências necessárias ao fiel cumprimento das cláusulas contratuais, conforme o 
disposto nos § 12  do art. 117 da Lei 14.133/2021. 

7.5. O descumprimento total ou parcial das demais obrigações e responsabilidades assumidas pela 
Contratada ensejará a aplicação de sanções administrativas, previstas neste Termo de Referência e 
na legislação vigente, podendo culminar em rescisão contratual, conforme disposto no art. 137 da 
Lei 14.133/2021. 

7.6. A fiscalização de que ti-ata esta cláusula não exclui nem reduz a responsabilidade da Contratada, 
inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições 
técnicas, vícios redibitórios, ou emprego de material inadequado ou de qualidade inferior e, na 
ocorrência desta, não implica em corresponsabilidade da Contratante ou de seus agentes e 
prepostos, de conformidade com o art. 117 da Lei 14.133/2021. 

8. PAGAMENTO 
8.1. O pagamento será realizado após a regular liquidação da despesa, conforme a atestação por 
parte do fiscal, dentre outros documentos a serem incluídos a título de comprovação, nos termos 
das Leis n2  4.320/1964. 

8.2. O pagamento será realizado através de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta 
corrente indicados pelo contratado. 

	

8.3. 	Será considerada data do pagamento o d;a em que constar como emitida a ordem bancária 
para pagamento. 

8.4. Justificamos a não adoção do Cartão de Pagamento previsto no art. 75, § 42, da Lei n2  
14.133/2021, como meio preferencial para pagamento, haja vista a ausência de regulamentação 
municipal sobre a matéria, e pela ausência de operacionalização de tal sistemática pelas instituições 
financeiras legalmente estabelecidas na sede do município. 

	

8.5. 	O pagamento será efetuado no prazo máximo de até 30 (trinta) dias, contados do 
recebimento da Nota Fiscal/Fatura. 
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8.5.1. Considera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal ou fatura quando o órgão contratante 
atestar a execução do objeto do contrato. 

8.5.2. No caso de atraso pelo Contratante, os v.lores devidos ao contratado serão atualizados 
monetariamente entre o termo final do prazo de pagamento até a data de sua efetiva realização, 
mediante aplicação do índice IPCA-E de correção monetária. 

8.6. A emissão da Nota Fiscal/Fatura será precedida do recebimento definitivo do objeto da 
contratação, conforme disposto neste instrumento e/ou no Termo de Referência. 

8.6.1. Quando houver glosa parcial do objeto, o contratante deverá comunicar a empresa para que 
emita a nota fiscal ou fatura com o valor exato dimensionado. 

8.6.2. O setor competente para proceder o pagamento deve verificar se a Nota Fiscal ou Fatura 
apresentada expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais como: 

a) o prazo de validade; 
b) a data da emissão; 
C) 	os dados do contrato e do órgão contratante; 
d) o período respectivo de execução do contrato; 
e) o valor a pagar; e 
f) eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis. 

8.6.3. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura, ou circunstância que impeça a 
liquidação da despesa, o pagamento ficará sobrestado até que o contratado providencie as medidas 
saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a comprovação da 
regularização da situação, não acarretando qualquer ônus para o contratante; 

8.6.4. A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da 
regularidade fiscal, constatada por meio de consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à 
documentação mencionada no art. 68 da Lei iV 14.133/2021. 

8.6.5. Previamente à emissão de nota de empenho e a cada pagamento, a Administração deverá 
realizar consulta aos sítios eletrônicos oficiais para: a) verificar a regularidade fiscal da empresa; 

8.6.6. Constatando-se, junto aos sítios eletrônicos oficiais, a situação de irregularidade do 
contratado, será providenciada sua notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias 
úteis, regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser 
prorrogado uma vez, por igual período, a critério do contratante. 

8.6.7. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o contratante 
deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à 
inadimplência do contratado, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que 
sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos. 

8.6.8. Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão 
contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao contratado a ampla 
defesa. 

(88) 3665-1130 	 ouvidoria@rnorrinhoscegovbr 4.1 morri nhos.ce.,gov,br 
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8.6.9. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que 
se decida pela rescisão do contrato, caso o contratado não regularize sua situação junto aos sítios 
eletrônicos oficiais. 

8.7. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável. 
8.8. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento serão retidos 
na fonte os percentuais estabelecidos na legislação vigente. 

8.9. O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar n2 
123/2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por 
aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, por 
meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida 
Lei Complementar. 

9. DA VIGÊNCIA E DO PERÍODO DE EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS 
9.1. Prazo de execução: até 31/12/2025. 

9.2. Vigência: O prazo de vigência do contrato é de até 31/12/2025, podendo ser prorrogado por 
interesse das partes até o limite de 5 (cinco) anos, com base no artigo 107, da Lei 14.133/2021. 

10. OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 
10.1. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela Contratada, de acordo com as 
cláusulas contratuais e os termos de sua proposta; 

10.2. Exercer o acompanhamento e a fiscalização dos serviços, por servidor especialmente 
designado, anotando em registro próprio as falhas detectadas, indicando dia, mês e ano, bem como 
o nome dos empregados eventualmente envolvidos, e encaminhando os apontamentos à autoridade 
competente para as providências cabíveis; 

10.3. Notificar a Contratada por escrito da ocorrência de eventuais imperfeições no curso da 
execução dos serviços, fixando prazo para a sua cc2reção; 

10.4. Pagar à Contratada o valor resultante da prestação do serviço, no prazo e condições 
estabelecidas no Termo de Referência e seus anex')s; 

10.5. Efetuar as retenções tributárias devidas sobre o valor da Nota Fiscal/Fatura fornecida pela 
contratada, no que couber. 

10.6. Não praticar atos de ingerência na administração da Contratada, tais como: 

10.6.1. Exercer o poder de mando sobre OS empregados da Contratada, devendo reportar-se 
somente aos prepostos ou responsáveis por ela indicados, exceto quando o objeto da contratação 
previr o atendimento direto, tais como nos Serviços de recepção e apoio ao usuário; 

10.6.2. Direcionar a contratação de pessoas para trabalhar nas empresas Contratadas; 

(88) 3665- 	o 	 ouvidoria@morrinhos.ce,gov1br 
	

morrinhoscegovbr 

CNPJ: 0/566920/0001-10 
RUA JOSÉ IBIAPINA ROCHA, 5/N, CENTRO, 
CEP: 62550-000 - MORRINHOS CE 9 



o DE 

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, CULTURA E DESPO 
	brica 

pGoverna Municipal de g 

1V1 
Trabalho e Compromisso 

1 ORREN HOi o 
o FI 

10.6.3. Considerar os trabalhadores da Contratada como colaboradores eventuais do próprio órgão 
ou entidade responsável pela contratação, especialmente para efeito de concessão de diárias e 
passagens. 

10.7. Fornecer por escrito as informações necessárias para o desenvolvimento dos serviços objeto 
do contrato; 

10.8. Realizar avaliações periódicas da qualidade dos serviços, após seu recebimento; 

10.9. Cientificar o órgão de representação judicial do Município para adoção das medidas cabíveis 
qua7ndo do descumprimento das obrigações pela Contratada; 

10.10. Fiscalizar o cumprimento dos requisitos legais, quando a contratada houver se beneficiado 
da preferência estabelecida pelo art. 26, da Lei n2  14.133/2021. 

10.11. a reparação dos vícios verificados dentro do prazo de garantia do serviço, tendo em vista o 
direito assegurado à Contratante no art. 12 da Lei n2 8.078/90 (Código de Defesa do Consumidor). 

10.12. Fiscalizar o cumprimento dos requisitos legais quando a contratada houver se beneficiado da 
preferência. 

11. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
11.1. A Contratada deverá prestar os serviços oheto  desta dispensa em conformidade com o que 
prescreve as especificações do instrumento convocatório/edital, em conformidade ainda com o teor 
do termo de referência e em observância aos ditames da Lei Federal n2  14.133/2021, instrumentos 
estes que fazem parte integrante deste Termo de Referência para todos os efeitos legais e de direito, 
independentemente de transcrição. 

11.2. Manter durante toda a execução do objeto contratual, em compatibilidade com as obrigações 
assumidas, bem como com todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na Lei de 
Licitações; 

11.3. Utilizar profissionais devidamente habilitados na execução do objeto contratual; 

11.4. Pagar seus empregados no prazo previsto em lei, sendo, também, de sua responsabilidade o 
pagamento de todos os tributos que, direta ou indiretamente, incidam sobre a prestação dos 
serviços contratados inclusive as contribuições previdenciárias fiscais e parafiscais, FGTS, PIS, 
emolumentos, seguros de acidentes de trabalhc etc, ficando excluída qualquer solidariedade da 
Prefeitura Municipal de Morrinhos por eventuais autuações administrativas e/ou judiciais uma vez 
que a inadimplência da CONTRATADA, com referência às suas obrigações, não se transfere a 
Prefeitura Municipal de Morrinhos; 

11.5. Disponibilizar, a qualquer tempo, toda documentação referente ao pagamento dos tributos, 
seguros, encargos sociais, trabalhistas e previdenciários relacionados com o objeto do CONTRATO; 

11.6. Responder, pecuniariamente, por todos os danos e/ou prejuízos que forem causados à União, 
Estado, Município ou terceiros, decorrentes da prestação dos serviços: 
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11.7. Respeitar as normas de segurança e medicina do trabalho, previstas na Consolidação das Leis 
do Trabalho e legislação pertinente; 

11.8. Responsabilizar-se perante os órgãos e representantes do Poder Público e terceiros por 
eventuais danos ao meio ambiente causados por ação ou omissão sua, de seus empregados, 
prepostos ou contratados. 

11.9. Diligenciar para que os produtos, objeto deste Termo, sejam fornecidos nas datas e horários 
estabelecidos pela CONTRATANTE e de acordo com o que foi solicitado. 

11.10. Cumprir rigorosamente as normas de Vigilância Sanitária, principalmente no quesito higiene, 
acondicionamento e transporte do objeto licitado; 

12. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR E FORMA DE FORNECIMENTO 
12.1. O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de Dispensa de 
Licitação, com adoção do critério de julgamento pelo MENOR PREÇO. 
Exigências de habilitação 
12.2. Para fins de habilitação, deverá o licitante comprovar os seguintes requis:tos: 

Habilitação jurídica 
12.3. Pessoa física: cédula de identidade (RG) ou documento equivalente que, por força de lei, 
tenha validade para fins de identificação em todo o território nacional; 

12.4. Empresário individual: inscrição no Restro Público de Empresas Mercantis, a cargo da 
Junta Comercial da respectiva sede; 

12.5. Micro empreendedor Individual - MEl: Certificado da Condição de Microempreendedor 
Individual - CCMEI, cuja aceitaçâo ficará condicionada à verificação da autenticidade no sítio 
litp//wwvgovbr/empresas-e_negocios/pt_br/empreencjedor; 

12.6. Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal - SLU ou sociedade identificada 
como empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: inscrição do ato constitutivo, 
estatuto ou contrato social no Registro Público de,  Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial 
da respectiva sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores; 

12.7. Sociedade empresária estrangeira: porLria de autorização de funcionamento no Brasil, 
publicada no Diário Oficial da União e arquivada na Junta Comercial da unidade federativa onde se 
localizar a filial, agência, sucursal ou estabelecimento, a qual será considerada como sua sede, 
conforme Instrução Normativa DREI/ME n12  77, de 18 de março de 2020. 

12.8. Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas Jurídicas do 
local de sua sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores; 

12.9. Filial, sucursal ou agência de sociedade simples OU empresária: inscrição do ato 
constitutivo da filial, sucursal ou agência da socieuade simples ou empresária, respectivamente, no 
Registro Civil das Pessoas Jurídicas ou no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com 
averbação no Registro onde tem sede a matriz; 
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12.10. Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da 
consolidação respectiva. 

Habilitação fiscal, social e trabalhista 
12.11. Prova de inscriçãõ no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de Pessoas 
Físicas, conforme o caso; 

12.12. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão 
expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e 
à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade 
Social, nos termos da Portaria Conjunta n9  1.751, de 02 de outubro de 2014, do Secretário da 
Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional. 

12.13. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS); 

12.14. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a 
apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título Vil-A da 
Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei n9  5.452, de 12  de maio de 1943; 

12.15. Prova de inscrição no cadastro de contrib"intes [Estadual/Distrital] ou [Municipal/Distrital] 
relativo ao domicílio ou sede do fornecedor, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o 
objeto contratual; 

12.16. Prova de regularidade com a Fazenda [Estadual/Distrital] ou [Municipal/Distrital] do 
domicílio ou sede do fornecedor, relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre; 

12.17. Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos [Esta dual/DistritaU ou 
[Municipal/Distrita relacionados ao objeto contratual, deverá comprovar tal condição mediante a 
apresentação de declaração da Fazenda respectiva do seu domicílio ou sede, ou outra equivalente, 
na forma da lei. 

12.18. O fornecedor enquadrado corno microempreendedor individual que pretenda auferir os 
benefícios do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n9  123/2006, estará 
dispensado da prova de inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e municipal. 

Qualificação Econômico-Financeira 
12.19. Certidão negativa de insolvência civil expedida pelo distribuidor do domicílio ou sede do 
licitante, caso se trate de pessoa física, desde que admitida a sua participação na licitação, ou de 
sociedade simples; 

12.20. Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do fornecedor - Lei n 
14.133/2021, Art. 69, caput, inciso II); 

12.21. Balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais demonstrações 
contábeis do último exercício social, comprovando; 

12.22. índices de Liquidez Geral (LG), Liquidez Corrente (LC), e Solvência Geral (SG) superiores a 1 
(um); 

12.23. As empresas criadas no exercício financeiro da licitação deverão atender a todas as 
exigências da habilitação e poderão substituir os demonstrativos contábeis pelo balanço de 
abertura. 

12.24. Os documentos referidos acima deverão ser exigidos com base no limite definido pela Receita 
Federal do Brasil para transmissão da Escrituração Contábil Digital - ECD ao Sped. 
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12.25. Caso a empresa licitante apresente resultado inferior ou igual a 1 (um) em qualquer dos 
índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), será exigido para fins 
de habilitação capital mínimo OU patrimônio líquido mínimo de 10% do valor total estimado da 
contratação. 

12.26. As empresas criadas no exercício financeiro da licitação deverão atender a todas as 
exigências da habilitação e poderão substituir os demonstrativos contábeis pelo balanço de 
abertura. (Lei n2  14.133/2021, art. 65, §1). 
12.27. O atendimento dos índices econômicos previstos neste item deverá sei' atestado mediante 
declaração assinada por profissional habilitado da área contábil, apresentada pelo fornecedor. 

Qualificação Técnica 
12.28. Comprovação de aptidão para a execução dos serviços em complexidade tecnológica e 
operacional equivalente ou superior com o objeto desta contratação, ou com o item pertinente, por 
meio da apresentação de certidões ou atestados, por pessoas jurídicas de direito público ou privado, 
ou regularmente emitido(s) pelo conselho profissional competente, quando for o caso. 

12.29. Os atestados de capacidade técnica poderão ser apresentados em nome da matriz ou da filial 
do fornecedor. 

12.30. O fornecedor disponibilizará todas a informações necessárias à comprovação da 
legitimidade dos atestados, apresentando, quando solicitado pela Administração, cópia do contrato 
que deu suporte à contratação, endereço atual da contratante e local em que foi executado o objeto 
contratado, dentre outros documentos. 

13. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
13.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos 
consignados na Lei Orçamentária vigente. 
13.2. A contratação será atendida pela seguinte dotação: 
a) DOTAÇÃO; 0502.12.122.0002.2.023 - Gestão e Manutenção das Atividades da Sec. De Educação, 

Cultura e Desporto e do FME 
b) ELEMENTO DE DESPESA: 3.3.90.39.00 - Outros Serviços de Terceiros pessoa jurídica 
c) FONTE DE RECURSO: 1500000000 Recursos não vinculados de impostos 

14. DISPOSIÇÕES GERAIS 
14.1. Do aviso de Dispensa de Licitação: O presente caso é de Dispensa de Licitação, conforme art. 
75, inciso 1 e II, § 3, da Lei n2  14.133/2021, onde as contratações de que trata o 1 e 11 do caput do 
artigo serão preferencialmente precedidas de divulgação de aviso em sítio eletrônico oficial, pelo 
prazo mínimo de 3 (três) dias úteis, com a especifação do objeto pretendido e com a manifestação 
de interesse da Administração em obter propostas adicionais de eventuais interessados, devendo 
ser selecionada a proposta mais vantajosa. 

14.2. São anexos deste Termo de Referência: 
a) 	ANEXO 1: Minuta do Contrato; 

Morrinhos/CE, 15 de janeiro de 2025. 

Francisca Girliane raújo Teixeira 
Secretária de Educação, Cultura e Desporto 
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ANEXO 1 AO TERMO DE REFERENCIA 

MINUTA TERMO DE CONTRATO 

CONTRATO ADMINISTRATIVO N 	 , QUE 
FAZEM ENTRE SI O MUNICÍPIO DE MORRINHOS, POR 
INTERMÉDIO 	DA 	SECRETARIA 	DE 

E A EMPRESA 

O MUNICÍPIO DE MORRINHOS, inscrito no CNPJ N2  07.566.920/0001-10, com sede à Rua Joaquim 
Coriolario Rocha, N2  S/N, Centro, Morrinhos-CE, neste ato representado(a) pelo(a) 	 
(cargo e nome), nomeado(a) pela Portaria n9 	, de 	 de 	 de 20..., doravante 
denominado CONTRATANTE, e o(a) 	  inscrito(a) no CNPJ/MF sob o n 	  
sediado(a) na 	 , em 	  doravante designado CONTRATADO, neste ato 
representada por 	  (nome e função no contratado), conforme atos constitutivos da 
empresa OU procuração apresentada nos autos, tendo em vista o que consta no Processo n 
	 e em observância às disposições da Lei n2  14.133/2021 e dos Decretos Municipais 
015/2023 e 01/2024, resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, decorrente da Dispensa de 
Licitação n 	 , mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas. 

1. CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO 
1.1. 	O objeto do presente instrumento é serviços de manutenção de refrigeradores, junto a 
Secretaria de Educação, Cultura e Desporto do Município de Morrinhos, nas condições estabelecidas 
no Termo de Referência. 

1.2. 	Objeto da contratação: 

ITEM 
ESPECIFICAÇÃO UND QTDE 

VALOR 
UNITÁRIO 

VALOR 
TOTAL 

1 

VALOR TOTAL POR EXTENSO: 

	

1.3. 	São anexos a este instrumento e vinculam esta contratação, independentemente de 
transcrição: 

1.3.1. O Termo de Referência que embasou a contratação; 

1.3.2. O Edital de Licitação, a Autorização de Contratação Direta e/ou o Aviso de Dispensa 
Eletrônica, caso existentes; 

1.3.3. A Proposta do Contratado; e 
1.3.4. Eventuais anexos dos documentos supracitados. 

2. CLÁUSULA SEGUNDA - VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO 

	

1.1. 	O prazo de vigência da contratação é de 	  contados do(a) 	  
prorrogável na forma dos artigos 106 e 107 da Lei n° 14.133/2021. 

(88) 3665-1130 
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2.1.1. A prorrogação de que trata este item é condicionada ao ateste, pela autoridade competente, 
de que as condições e os preços permanecem vantajosos para a Administração, permitida a 
negociação com o contratado. 

3. CLÁUSULA TERCEIRA - MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO 
CONTRATUAIS 

3.1. 	O regime de execução contratual, o modelo de gestão, assim como os prazos e condições de 
conclusão, entrega, observação e recebimento definitivo constam no 'l'errno de Referência, anexo a 
este Contrato. 

4. CLÁUSULA QUARTA - SUBCONTRATAÇÃO 
4.1. 	Não será admitida a subcontratação do objeto contratual. 

S. CLÁUSULA QUINTA - PAGAMENTO 
5.1. PREÇO 

5.1.1. O valor mensal da contratação é de R$ 	 ( 	), perfazendo o valor total de R$ 	 

1.1.1. O valor total da contratação é de R$ 	( 	) 

5.1.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes 
da execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, 
previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros 
necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação. 

5.1.3. O valor acima é meramente estimativo, de forma que os pagamentos devidos ao contratado 
dependerão dos quantitativos de serviços efetivamente prestados. 

5.2. FORMA DE PAGAMENTO 
5.2.1. O pagamento será realizado através de ordem bancária, para crédito em banco, agência e 
conta corrente indicados pelo contratado. 

5.2.2. Será considerada data do pagamento o dia em que constar corno emitida a ordem bancária 
para pagamento. 

5.2.3. Justificamos a não adoção do Cartão de Pagamento previsto no art. 75, § 42, da Lei n2 
14.133/2021, corno meio preferencial para pagamento, haja vista a ausência de regulamentação 
municipal sobre a matéria, e pela ausência de operacionalização de tal sistemática pelas instituições 
financeiras legalmente estabelecidas na sede do município. 

5.3. PRAZO DE PAGAMENTO 
1.1.1. O pagamento será efetuado no prazo máximo de até 30 (trinta) dias, contados do 
recebimento da Nota Fiscal/Fatura. 

1.1.2. Considera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal ou fatura quando o órgão contratante 
atestar a execução do objeto do contrato. 

1.1.3. No caso de atraso pelo Contratante, os valores devidos ao contratado serão atualizados 
monetariamente entre o termo final do prazo de pagamento até a data de sua efetiva realização, 
mediante aplicação do índice IPCA-E de correção monetária. 

5.4. CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 
1.1.4. A emissão da Nota Fiscal/Fatura será precedida do recebimento definitivo do objeto da 
contratação, conforme disposto neste instrumento e/ou no Termo de Referência. 

d_~ 
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1.1.5. Quando houver glosa parcial do objeto, o c ntratante deverá comunicar a empresa para que 
emita a nota fiscal ou fatura com o valor exato dimensionado. 

1.1.6. O setor competente para proceder o pagamento deve verificar se a Nota Fiscal ou Fatura 
apresentada expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais como: 

a) o prazo de validade; 
b) a data da emissão; 
C) 	os dados do contrato e do órgão contratante; 
d) o período respectivo de execução do contrato; 
e) o valor a pagar; e 
f) eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis. 

1.1.7. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura, ou circunstância que impeça a 
liquidação da despesa, o pagamento ficará sobrestado até que o contratado providencie as medidas 
saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a comprovação da 
regularização da situação, não acarretando qualquer ônus para o contratante; 

1.1.8. A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da 
regularidade fiscal, constatada por meio de consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à 
documentação mencionada no art. 68 da Lei n2  14.133/2021. 

1.1.9. Previamente à emissão de nota de empenho e a cada pagamento, a Administração deverá 
realizar consulta aos sítios eletrônicos oficiais para: a) verificar a manutenção das condições de 
habilitação exigidas no edital; b) identificar possível razão que impeça a participação em licitação, 
no âmbito do órgão ou entidade, proibição de contratar com o Poder Público, bem como ocorrências 
impeditivas indiretas. 

1.1.10. Constatando-se, junto aos sítios eletrônicos oficiais, a situação de irregularidade do 
contratado, será providenciada sua notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias 
úteis, regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser 
prorrogado uma vez, por igual período, a critério do contratante. 

1.1.11. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o contratante 
deverá comunicar aos órgãos responsáveis pe!a fiscalização da regularidade fiscal quanto à 
inadimplência do contratado, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que 
sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos. 

1.1.12. Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão 
contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao contratado a ampla 
defesa. 

1.1.13. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até 
que se decida pela rescisão do contrato, caso o contratado não regularize sua situação junto aos 
sítios eletrônicos oficiais. 

1.1.14. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável. 

1.1.14.1. 	Independentemente do percentu de tributo inserido na planilha, no pagamento 
serão retidos na fonte os percentuais estabelecidos na legislação vigente. 

1.1.15. O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar 
n2  123/2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por 
aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, por 

A v 
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meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida 

Lei Complementar. 

6. CLÁUSULA SEXTA - REAJUSTE 

	

6.1. 	Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da 
data do orçamento estimado, em _/_/_ (DD/MM/AAAA). 

	

6.2. 	Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do Contratado, os preços 
iniciais serão reajustados, mediante a aplicação, pelo Contratante, do índice IPCA-E, exclusivamente 
para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade 

	

6.3. 	Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a 
partir dos efeitos financeiros do último reajuste. 

	

6.4. 	No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o Contratante pagará 
ao Contratado a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença 
correspondente tão logo seja(m) divulgado(s) o(s) índice(s) definitivo(s). 

	

6.5. 	Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão), obrigatoriamente, o(s) 
definitivo(s). 

	

6.6. 	Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de 
qualquer forma não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em substituição, o(s) que 
vier(em) a ser determinado(s) pela legislação então em vigor. 

	

6.7. 	Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice 
oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo. 

	

6.8. 	O reajuste será realizado por apostilamento. 

7. CLÁUSULA SÉTIMA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 

	

7.1. 	São obrigações do Contratante: 

7.1.1. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com o 
contrato e seus anexos; 

7.1.2. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência; 

7.1.3. Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no 
objeto fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às 
suas expensas; 

7.1.4. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo 
Contratado; 

7.1.5. Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente ao fornecimento do objeto, no 
prazo, forma e condições estabelecidos no presente Contrato; 

7.1.6. Aplicar ao Contratado sanções motivadas pela inexecução total ou parcial do Contrato; 

7.1.7. Cientificar o órgão de representação judicial do órgão para adoção das medidas cabíveis 
quando do descumprimento de obrigações pelo Contratado; 

7.1.8. Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à 
execução do presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, 
meramente protelató rios ou de nenhum interesse para a boa execução do ajuste. 

ouvidoria@morrknhoscegov1br 	«:  morri nhosce,govbr 
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7.1.8.1. 	Concluída a instrução do requerimento, a Administração terá o prazo de 30 (trinta) 
dias para decidir, admitida a prorrogação motivada por igual período. 

7.1.9. Notificar os emitentes das garantias quanto ao início de processo administrativo para 
apuração de descumprimento de cláusulas contratuais. 

7.1.10. Comunicar o Contratado na hipótese de posterior alteração do projeto pelo Contratante, no 
caso do art. 93, §2, da Lei n2  14.133/2021. 

7.2. 	A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado 
com terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado 
a terceiros em decorrência de ato do Contratado, de seus empregados, prepostos ou subordinados. 

8. CLÁUSULA OITAVA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO 
8.1. 	O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato, em seus anexos, 
assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita 
execução do objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas: 

8.1.1. manter preposto aceito pela Administração no local da obra ou do serviço para 
representá-lo na execução do contrato. 

8.1.1.1. A indicação ou a manutenção do preposto da empresa poderá ser recusada pelo órgão ou 
entidade, desde que devidamente justificada, devendo a empresa designar outro para o exercício da 
atividade. 

8.1.2. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal do contrato ou autoridade superior 
(art. 137, II); 

8.1.3. Alocar os empregados necessários, com habilitação e conhecimento adequados, ao perfeito 
cumprimento das cláusulas deste contrato, fornecendo os materiais, equipamentos, ferramentas e 
utensílios demandados, cuja quantidade, qualidade e tecnologia deverão atender às recomendações 
de boa técnica e a legislação de regência; 

8.1.4. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, 
no prazo fixado pelo fiscal do contrato, os serviços nos quais se verificarem vícios, defeitos ou 
incorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados; 

8.1.5. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como por 
todo e qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a 
fiscalização ou o acompanhamento da execução contratual pelo Contratante, que ficará autorizado a 
descontar dos pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida no edital, o valor correspondente 
aos danos sofridos; 

8.1.6. Não contratar, durante a vigência do contrato, cônjuge, companheiro ou parente em linha 
reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, de dirigente do contratante ou do Fiscal ou 
Gestor do contrato, nos termos do artigo 48, § único, da Lei n9  14.133/2021; 

8.1.7. Quando não for possível a verificação da regularidade junto aos sítios eletrônicos oficiais, a 
empresa contratada deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do contrato, até o dia 
trinta do mês seguinte ao da prestação dos serviços, os seguintes documentos: 1) prova de 
regularidade relativa à Seguridade Social; 2) certidão conjunta relativa aos tributos federais e à 
Dívida Ativa da União; 3) certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda Municipal ou 
Distrital do domicílio ou sede do contratado; 4) Certidão de Regularidade do FGTS - CRF; e 5) 
Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT; 
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8.1.8. Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo, Convenção, 
Dissídio Coletivo de Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas pelo contrato, por todas as 
obrigações trabalhistas, sociais, previ denciárias, tributárias e as demais previstas em legislação 
específica, cuja inadimplência não transfere a responsabilidade ao Contratante; 

8.1.9. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência 
anormal ou acidente que se verifique no local dos serviços. 

8.1.10. Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pelo Contratante ou por seus 
prepostos, garantindo-lhes o acesso, a qualquer tempo, ao local dos trabalhos, bem como aos 
documentos relativos à execução do empreendimento. 

8.1.11. Paralisar, por determinação do Contratante, qualquer atividade que não esteja sendo 
executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de 
terceiros. 

8.1.12. Promover a guarda, manutenção e vigilância de materiais, ferramentas, e tudo o que for 
necessário à execução do objeto, durante a vigência do contrato. 

8.1.13. Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente, 
cumprindo as determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local dos serviços e 
nas melhores condições de segurança, higiene e disciplina. 

8.1.14. Submetei-  previamente, por escrito, ao Cjntratante, para análise e aprovação, quaisquer 
mudanças nos métodos executivos que fujam às especificações do memorial descritivo ou 
instrumento congênere. 

8.1.15. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na 
condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do trabalho do 
menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre; 

8.1.16. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações 
assumidas, todas as condições exigidas para habilitação na licitação, ou para qualificação, na 
contratação direta; 

8.1.17. Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em 
lei para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como 
as reservas de cargos previstas na legislação (art. 116); 

8.1.18. Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo fiscal 
do contrato, com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas (art. 116, 
parágrafo único); 

8.1.19. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do 
contrato; 

8.1.20. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos 
de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, 
devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o 
atendimento do objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art. 
124, II, d, da Lei n2  14.133/2021. 

8.1.21. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as 
normas de segurança do Contratante; 
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9. CLÁUSULA NONA- OBRIGAÇÕES PERTINENTES À LGPD 
9.1 As partes deverão cumprir a Lei n2  13.709, de 14 de agosto de 2018 (LGPD), quanto a todos os 

dados pessoais a que tenham acesso em razão do certame ou do contrato administrativo que 
eventualmente venha a ser firmado, a partir da apresentação da proposta no procedimento de 
contratação, independentemente de declaração ou de aceitação expressa. 

9.2 Os dados obtidos somente poderão ser utilizados para as finalidades que justificaram seu 
acesso e de acordo com a boa-fé e com os princípios do art. 62  da LGPD. 

9.3 É vedado o compartilhamento com terceiros dos dados obtidos fora das hipóteses permitidas 
em Lei. 

9.4 A Administração deverá ser informada no prazo de 5 (cinco) dias úteis sobre todos os contratos 
de suboperação firmados ou que venham a sei-  celebrados pelo Contratado. 

9.5 Terminado o tratamento dos dados nos termos do art. 15 da LGPD, é dever do contratado 
eliminá-los, com exceção das hipóteses do art. 16 da LGPD, incluindo aquelas em que houver 
necessidade de guarda de documentação para fins de comprovação do cumprimento de 
obrigações legais ou contratuais e somente enquanto não prescritas essas obrigações. 

9.6 É dever do contratado orientar e treinar seus empregados sobre os deveres, requisitos e 
responsabilidades decorrentes da LGPD. 

9.7 O Contratado deverá exigir de suboperadores e subcontratados o cumprimento dos deveres da 
presente cláusula, permanecendo integralmente responsável por garantir sua observância. 

9.8 O Contratante poderá realizar diligência para aferir o cumprimento dessa cláusula, devendo o 
Contratado atender prontamente eventuais pedidos de comprovação formulados. 

9.9 O Contratado deverá prestar, no prazo fixado pelo Contratante, prorrogável justificadamente, 
quaisquer informações acerca dos dados pessoais para cumprimento da LGPD, inclusive quanto 
a eventual descarte realizado. 

9.10. Bancos de dados formados a partir de contratos administrativos, notadamente aqueles que se 
proponham a armazenar dados pessoais, devem ser mantidos em ambiente virtual controlado, 
com registro individual rastreável de tratamentos realizados (LGPD, art. 37), com cada acesso, 
data, horário e registro da finalidade, para efeito de responsabilização, em caso de eventuais 
omissões, desvios ou abusos. 

9.10.1 Os referidos bancos de dados devem ser desenvolvidos em formato interoperável, a fim de 
garantir a reutilização desses dados pela Administração nas hipóteses previstas na LGPD. 

9.11 O contrato está sujeito a ser alterado nos procedimentos pertinentes ao tratamento de dados 
pessoais, quando indicado pela autoridadc competente, em especial a ANPD por meio de 
opiniões técnicas ou recomendações, editadas na forma da LGPD. 

9.12 Os contratos e convênios de que trata o § 1 do art. 26 da LGPD deverão ser comunicados à 
autoridade nacional. 

10. CLÁUSULA DÉCIMA - GARANTIA DE EXECUÇÃO 
10.1. Não haverá exigência de garantia contratual da execução. 

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - INFRAÇÕES E SANÇÕES 
ADMINISTRATIVAS 

11.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei n2  14.133/2021, o Contratado que: 

a) der causa à inexecução parcial do contrato; 
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b)der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao 
funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

c) der causa à inexecução total do contrato; 

d) deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 

e) não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado; 

f) não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando 
convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 

g) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo 

justificado; 

h) apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa 
durante a dispensa eletrônica ou execução do contrato; 

i) fraudar a contratação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

j) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

k) praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da contratação; 

1) praticar ato lesivo previsto no art. 5Q  da Lei n2  12.846, de 12  de agosto de 2013. 

11.2. Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas acima descritas as seguintes 
sanções: 

i) 	Advertência, quando o Contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que não 
se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §22,  da Lei); 

ii) 	Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas b, c, 
d, e, f e g do subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a imposição de 
penalidade mais grave (art. 156, §42,  da Lei); 

iii) Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas 
descritas nas alíneas h, i, j, k e 1 do subitem acima deste Contrato, bem corno nas alíneas b, c, d, 
e, f  g, que justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §52,  da Lei) 

iv) Multa: 

(1) moratória de 1,0% (um por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela 
inadimplida, até o limite de 10 (dias) dias; 

(2) moratória de 2% (dois por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor total do contrato, 
até o máximo de 10% (dez por cento) pela inobservância do prazo fixado para apresentação, 
suplementação ou reposição da garantia. 

(a) O atraso superior a 30 (trinta) dias autoriza a Administração a promover a rescisão do contrato 
por descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme dispõe o inciso 1 
do art. 137 da Lei n. 14.133, de 2021. 

(3) compensatória de 10% (dez por cento) sobro o valor total do contrato, no caso de inexecução 
total do objeto; 

11.3. A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a 
obrigação de reparação integral do dano causado à Contratante (art. 156, §92) 
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11.4. Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a 
multa (art. 156, §79). 

11.4.1. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) 
dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 157) 

11.4.2. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento 
eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença será 
descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156, §82). 

11.4.3. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida 
administrativamente no prazo máximo de 30 (tinta) dias, a contar da data do recebimento da 
comunicação enviada pela autoridade competente. 

11.5. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o 
contraditório e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e 
parágrafos do art. 158 da Lei n2  14.133/2021, para as penalidades de impedimento de licitar e 
contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 

11.6. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §12): 

a) a natureza e a gravidade da infração cometida; 
b) as peculiaridades do caso concreto; 
C) 	as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 
d) os danos que dela provierem para o Contratante; 
e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 

orientações dos órgãos de controle. 

11.7. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei n9  14.133/2021, ou em outras leis 
de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos 
na Lei n9  12.846/2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o 
rito procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159) 

11.8. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada 
com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste 
Contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções 
aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de 
administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de coligação 
ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado, observados, em todos os casos, o contraditório, 
a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160) 

11.9. 	O Contratante deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação 
da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, para fins 
de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro 
Nacional de Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal. (Art. 161) 

11.10. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar 
ou contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei n9  14.133/2021. 

12. 	CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA EXTINÇÃO CONTRATUAL 
1.1. 	O contrato se extingue quando vencido o prazo nele estipulado, independentemente de 
terem sido cumpridas ou não as obrigações de ambas as partes contraentes. 
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1.1.1. O contrato pode ser extinto antes do prazo nele fixado, sem ônus para o Contratante, quando 
esta não dispuser de créditos orçamentários para sua continuidade ou quando entender que o 
contrato não mais lhe oferece vantagem. 

1.1.2. A extinção nesta hipótese ocorrerá na próxima data de aniversário do contrato, desde que 
haja a notificação do contratado pelo contratante nesse sentido com pelo menos 2 (dois) meses de 
antecedência desse dia. 

1.1.3. Caso a notificação da não-continuidade do contrato de que trata este subitem ocorra com 
menos de 2 (dois) meses da data de aniversário, a extinção contratual ocorrerá após 2 (dois) meses 
da data da comunicação. 

	

1.2. 	O contrato pode ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes do 
prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da NLLC, bem como 
amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa. 

1.2.1. Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei. 

1.1.1. A alteração social ou modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não ensejará 
rescisão se não restringir sua capacidade de concluir o contrato. 

1.1.1.1. Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser formalizado 
termo aditivo para alteração subjetiva. 

	

1.3. 	O termo de rescisão, sempre que possível, será precedido: 

1.3.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 

1.3.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 

1.3.3. Indenizações e multas. 

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

	

1.4. 	As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos 
consignados no Orçamento Municipal vigente deste exercício, na dotação abaixo discriminada: 
DOTAÇÃO: 
ELEMENTO DE DESPESA: 
FONTE DE RECURSO: 

	

1.5. 	A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação da 
Lei Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante apostilarnento. 

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DOS CASOS OMISSOS 
14.1. Os casos omissos serão decididos pelo CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na 
Lei n9  14.133/2021, Decretos Municipais N2  15/2023 e 01/2024 e demais normas aplicáveis e, 
subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei n2  8.078, de 1990 - Código de Defesa do 
Consumidor - e normas e princípios gerais dos contratos. 
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15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - ALTERAÇÕES 
15.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei 
n2  14.133/2021. 

15.2. O CONTRATADO é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou 
supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial 
atualizado do contrato. 

15.3. As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes poderão 
exceder o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do termo de contrato. 

15.4. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples 
apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei n2  14.133/2021. 

16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - PUBLICAÇÃO 
16.1. Incumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicação deste instrumento nos termos e 
condições previstas na Lei n2  14.133/2021. 

17. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - FORO 
17.1. 	É eleito o Foro da Comarca do Município de Morrinhos - CE, para dirimir os litígios que 
decorrerem da execução deste Termo de Contrate que não possam ser compostos pela conciliação, 
conforme art. 92, §12  da Lei n2  14.133/2021. 

Morrinhos/CE, 	de 	 de 2025 

CONTRATANTE: 
SECRETARIA MUNICIPAL DE 

CNPJ n° 	  
Secretária Municipal 

CPF sob n° 	  

CONTRATADA: 
EMPRESA 

	

CNPJ n° 	  
Representante 	  

	

CPF n° 	  
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AVISO DE CONTRATAÇÃO DIRETA 

DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº. 05.001/2025-DP 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 05.001/2025-DP 

T Rubnca Rúbrica / 

PREÂMBULO: 

0 Município de Morrinhos, inscrito no CNPJ N2 07.566.920/0001-10, com sede à Rua José Ibiapina 

Rocha, S/N, Centro, Morrinhos - CE, torna público que, realizará Contratação Direta através de 

Dispensa de Licitação, com critério de julgamento MENOR PREÇO UNITÁRIO, EXECUÇÃO INDIRETA, 

por EMPREITADA POR PREÇO GLOBAL, nos termos artigo 75, inciso Il da Lei 14.133/2021, e as 

exigéncias estabelecidas neste aviso, Termo de Referéncia e seus anexos, conforme os critérios e 

procedimentos a seguir definidos, objetivando a manifestagio de eventuais interessados em 

participar do presente processo em busca da administragdo obter a proposta mais vantajusa, 

observadas as datas e horérios discriminados a seguir: 

DATA DO AVISO DE DISPENSA: 21/01/2025. | 
DATA LIMITE PARA s " 
APRESENTACAO DE PROPOSTAS: 24/01/2025, até as 17h00min. 

As propostas deverdo ser encaminhadas para o email 

FORMA DE ENVIO DA PROPOSTA: licitacaomorrinhosce@gmail.com, de acordo com o Art. 26 

do decreto nº 015/2023 de 13 de Outubro de 2023. 

Por tratai-se de dispensa de licitagdo com base na condição prevista no Art. 176 paragrafo 

único da Lei 14,133/2021 o meio para publicidade desse intrumento sera a imprensa oficial 
do municipio através da fixagdo no flanelégrafo com sua divulgagio no sitio oficial do 

municipio e disponivel em: https://morrinhos.ce.gov.br/licitacoes/. 

1.0 DO OBJETO: 
1.1. Constitui objeto desta dispensa, a contratagdo de empresa para prestacao de servigos de 

manutengao de refrigeradores, junto a Secretaria de Educagao, Cultura e Desporto do municipio de 

Morrinhos - CE. 

1.2 Compéem este aviso, além das condigées especificas, os seguintes documentos: 

1.2.1 - Anexo | - Termo de Referéncia; 
1.2.2 - Anexo I - Minuta da Proposta; 
1.2.3 - Anexo Il - Minuta de Contrato; 

2.0. DAS CONDICOES DE PARTICIPACAO: 
2.1. A participagdo nesta dispensa se dara mediante o envio de proposta de pregos e documentos de 

habilitagao pelo email: licitacaomorrinhosce@gmail.com disponivel no site da Prefeitura Municipal 

de Morrinhos na aba Transparéncia. 

2.1.1. Nao poderio participar desta dispensa os fornecedores: 

2.1.2. que não atendam as condigdes deste Aviso fie Contratagdo Direta e seus anexos; 

2.1.3. estrangeiros que nao tenham representacio legal no Brasil com poderes expressos para 

receber citagdo e responder administrativa ou judicialmente; É 

O (8)3665-1130 - k i mortinhos.ce.gov.br 
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desta dispensa de licitação, 

2.1.5. As Pessoas juridicas que tenham sido declaradas inidéneas por ato do poder piiblico ou que 

estejam impedidas de licitar, ou contratar com a administrago pública, ou com qualquer de seus 

órgãos descentralizados, quais sejam: 

a) Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS; 

b) CNIA - Cadastro Nacional de Condenagdes Civeis por Ato de Improbidade Administrativa e 

Inelegibilidade do CNJ; 

) CNEP - Cadastro Nacional de Empresas Punidas; 

d) Inidéneos - Licitantes Inidoneos junto ao TCU; 

2.2. que se enquadrem nas seguintes vedagdes: 

a) autor do anteprojeto, do projeto bésico ou do projeto executivo, pessoa fisica ou juridica, 

quando a contratagao versar sobre obra, servigos ou fornecimento de bens a ele relacionados; 

b) empresa, isoladamente ou em consércio, responsavel pela elaboragao do projeto basico ou do 

projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, controlador, 

acionista ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital com direito a voto, responsavel 

técnico ou subcontratado, quando a contratagio versar sobre obra, servigos ou fornecimento de bens 

a ela necessarios; 

c) pessoa fisica ou juridica que se encontre, ao tempo da contratagdo, impossibilitada de 

contratar em decorréncia de sanção que lhe foi imposta; 

d) aquele que mantenha vinculo de natureza técnica, comercial, econdmica, financeira, 

trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente publico que 

desempenhe função na licitagdo ou atue na fiscalizagao ou na gestdo do contrato, ou que deles seja 

conjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau; 

e) empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 6.404, de 15 de 

dezembro de 1976, concorrendo entre si; 

f) pessoa fisica ou juridica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do aviso, tenha sido 

condenada judicialmente, com transito em julgado, por exploragao de trabalho infantil, por 

submissão de trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por contratagao de adolescentes 

nos casos vedados pela legislação trabalhista; 

2.2.1. Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo economico; 

2.2.2. aplica-se o disposto na alinea “c” também ao fornecedor que atue em substitui¢do a outra 

pessoa, fisica ou juridica, com o intuito de burlar a efetividade da sanção a ela aplicada, inclusive a 

sua controladora, controlada ou coligada, desde que devidamente comprovado o ilicito ou a 

utilização fraudulenta da personalidade juridica do fornecedor; 

@mortinhos.ce.gov.br morrinhos.ce.gov. 
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2.2.3. organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa condição (Acgm/ 

nº 746/2014-TCU-Plenario); e 

2.2.4. sociedades cooperativas. 

DOS RECU ORCAMENTARIOS: 
3.1. As despesas decorrentes desta contratagao estão programadas em dotagao or¢amentaria 

propria, prevista no orgamento do Poder Executivo, para exercicio de 2025, na classificagao: dotação 

nº 0502.12.122.0002.2.023 - Gestão e Manutenção das Atividades da Sec. De Educação, Cultura e 

Desporto e do FME, elemento de despesas 3.3.90.39.00 - Outros Serviços de Terceiros pessoa 

jurídica. 

4.1.1. O valor estimado médio é de R$ 21.616,80 (vinte e um mil, seiscentos e dezesseis reais e oitenta 

centavos), conforme pesquisa de preços, realizado pela coordenação de compras do município de 

Morrinhos, de responsabilidade da Sra. Maria Adriana de Freitas Souza. 

5.0 PERÍODO PARA ENVIO DA DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO E PROPOSTA DE 

5.1. A presente ficará ABERTA POR UM PERÍODO DE 03 (TRÊS) DIAS ÚTEIS, a partir da data da 

divulgação no site, as proposta de preços e os respectivos documentos deverão ser encaminhadas 

pelo email disponível: licitacaomorrinhosce@gmail.com conforme divulgado no site da Prefeitura 

Municipal de Morrinhos, na aba Transparência. 

6. DA APRESENTAÇÃO DOS DOCUMENTOS: 

6.1. Apresentada em original, por cópia simples ou sendo aceita a autenticação digital; 

6.2. A proponente deverá apresentar documentos de habilitação junto a sua proposta de preços, na 

forma prevista no Anexo | - Termo de Referéncia. 

7.0. PROPOSTA DE PRECO: 

7.1. A razão social, local da sede e o número de inscrigdo no CNPJ da licitante, marca, se for o caso; 

7.2. Assinatura do Representante Legal; 

7.3. Indicação do prazo de validade das propostas, nao inferior a 60 (sessenta) dias, contados da data 

da apresentagdo das mesmas; 

7.4. Prego total proposto, cotado em moeda nacional, em algarismos bem como o valor global da 

proposta por extenso, já consideradas, no mesmo, todas as despesas, inclusive tributos, mao-de-obra 

e transporte, incidentes direta ou indiretamente no objeto deste aviso; 

7.5. Na elaboração da Proposta de Prego, o participante deverá observar as seguintes condiges: Os 

pregos unitarios propostos para cada item constante da Planilha de Orgamento deverão incluir todos 

os custos diretos e indiretos, tais como: materiais, custo horario de utilização de equipamentos, 

mio-de-obra, encargos sociais, impostos/taxas, despesas administrativas, transportes, seguros e 

lucro. 

7.6. Correrão por conta da proponente vencedora todos os custos que porventura deixar de explicitar F- 

em sua proposta. 

(88) 3665-1130 

¢ 
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7.7. Ocorrendo divergéncia entre os valores propostos, prevalecerdo os descritos por extenso e, no 

caso de incompatibilidade entre os valores unitario e total, prevalecera o valor unitério. 

7.8. Declaracdo de inexisténcia de fato impeditivo para licitar ou contratar com a Administragao 

Publica; 

7.9. Declaração de enquadramento na condição de microempresa e empresa de pequeno porte, nos 

termos da Lei Complementar nº 123/2006, quando couber; 

7.10. Declaragio de pleno conhecimento e aceitação das regras e das condigoes gerais da 

contratagio, constantes do procedimento; 

7.11. Declaração de responsabilidade pelas transagdes que forem efetuadas no sistema, assumindo 

como firmes e verdadeiras; 

7.12. Declaragio de cumprimento do disposto no inciso V1 do Art. 68 da Lei n® 14.133/2021. 

7.14. Será DESCLASSIFICADA a proposta que: 

7.14.1. Nao estiver em conformidade com os requisitos estabelecidos neste aviso; 

7.14.2. Contiver vicios ou ilegalidades, for omissa ou apresentar irregularidades ou defeitos capazes 

de dificultar o julgamento; 

7.14.3. Não apresentar as especificagoes conforme Termo de Referéncia; 

7.14.4. Contiver oferta de vantagem não prevista neste aviso, inclusive financiamentos subsidiados 

ou a fundo perdido, ou apresentar preço ou vantagem baseada nas ofertas dos demais licitantes; 

7.14.5. Apresente prego orçado ou quaisquer preços unitérios que superem os pregos de referéncia 

discriminados no orgamento. 

7.14.6. Sera igualmente desclassificada a proposta manifestamente inexequivel. 

7.15. Qualquer interessado podera requerer que se realizem diligéncias para aferir a exequibilidade 

e a legalidade das propostas, devendo apresentar as provas ou 0s indicios que fundamentam a 

suspeita. 

7.16. Em nenhuma hipétese podera ser alterado o teor das propostas apresentadas, seja quanto ao 

prego ou quaisquer outras condigdes que importem em modificagoes de seus termos originais, 

ressalvadas apenas as alteragdes absolutamente formais, destinadas a sanar evidentes erros 

materiais, sem nenhuma alteragao do contetdo e das condições referidas, desde que nao venham a 

causar prejuizos aos demais licitantes. 

7.16.1. Erros materiais no preenchimento da planilha ndo são motivos suficientes para a 

desclassificacio da proposta, quando a planilha puder ser ajustada sem a necessidade de 

majoragio do prego ofertado, atendidas as demais condigdes de aceitabilidade. 

8.0. D0 JULGAMENTO 
N 

morrinhos.ce.gov.br 
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8.1. Encerrada o prazo para recebimentos das propostas de preços e documentos de habilitaçãõ;será 

verificada a conformidade da proposta classificada em primeiro lugar, ou seja, a que apresentou o 

menor preço, quanto à adequação do objeto, à compatibilidade do preço em relação ao estipulado 

para a contratação, bem como os documentos de habilitação apresentados. 

8.2. No caso de o preço da proposta vencedora estar acima do estimado pela Administração, será 

declarada desclassificada e verificada pela ordem de classificação o segundo lugar e assim 

sucessivamente até a proposta atender a todas as condições do aviso. 

8.3. Em qualquer caso, concluída tal fase, o resultado será registrado na ata do procedimento da 

dispensa. 

8.4. Estando o preço compatível, será solicitado o envio da proposta e, se necessário, de documentos 

complementares, conforme o caso. 

8.5. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade de 

esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, para que a empresa comprove a 

exequibilidade da proposta. 

8.6.  Parafins de analise da proposta quanto ao cumprimento das especificages do objeto, podera 

ser colhida a manifestação escrita do setor requisitante do servico ou da area especializada no 

objeto. 

8.7. Se a proposta vencedora for desclassificada, serd examinada a proposta ou lance 

subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificagao. 

8.8. Encerrada a analise quanto à aceitação da proposta, se iniciará a fase de habilitagao, 

observado o disposto neste Aviso de Contratagdo Direta. 

9.0. DAS CONDICOES DE PAGAMENTO: 
9.1. O pagamento dos servicos prestados sera efetuado, a cada etapa, em até 10 (dez) dias uteis 

contados da data do recebimento da Nota Fiscal, diretamente pela Secretaria Contratante, através de 

crédito na Conta Bancéria do fornecedor. 

9.2. A fatura constará dos servigos efetivamente prestados no periodo, de acordo com o quantitativo 

efetivamente realizado. 

9.3. Por ocasido dos serviços executados o contratado devera apresentar recibo em 02 (duas) vias e a 

respectiva Nota Fiscal. A Fatura e Nota Fisca! deverdo ser emitidas em nome da Secretaria de 

Assisténcia Social, com enderego a Rua José Ibiapina Rocha, S/N, Centro Morrinhos - CE, inscrito no 

CNP] nº 07.566.920/0001-10 acompanhado da seguinte documentagdo: acompanhadas das 

Certiddes Federais, Estaduais e Municipais do licitante vencedor, todas atualizadas, observadas as 

condigdes da proposta. 

10. CONTRATACAO 

10.1. Apés a homologagdo e adjudicagdo, caso se conclua pela contratagdo, será firmado Termo de 

Contrato ou emitido instrumento equivalente. 

10.2. O adjudicatirio terá o prazo de 02 (dois) dias úteis, contados a partir da data de sua ?\ 

convocação, para assinar o Termo de Contrato OU aceitar instrumento equivalente, conforme o caso 

RUA JOSÉ IBIAPINA ROCHA, S/N, CENTRO, 
CEP: 62.550-000 - MORRINHOS - CE 

_})‘ CNPJ: 07.566.920/0001-10 
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(Nota de Empenho/Carta Contrato/Autorização), sob pena de decair o direito à contrataçãõ; 

prejuízo das sanções previstas neste Aviso de Contratação Direta. 

10.3. O prazo de vigência da contratação é o estabelecido no Termo de Referéncia. 

11. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS: 

11.1. Poderá o Município revogar este processo de dispensa, no todo ou em parte, por conveniência 

administrativa e interesse público, decorrente de fato superveniente, devidamente justificado. 

11.2. O Municipio deverá anular o presente processo, o todo ou em parte, sempre que acontecer 

ilegalidade, de oficio ou por provocagao. 

11.3. A anulagao do presente procedimento, ndo gera direito a indenizagao, ressalvada o disposto no 

art. 149 da Lei Federal no 14.133/2021. 

11.4. Após a fase de classificagao das propostas, nao cabe desisténcia desta, salvo por motivo justo 

decorrente de fato superveniente, mediante solicitação do proponente e aceito pelo Municipio. 

11.5. No caso de todos os fornecedores restarem desclassificados ou inabilitados (procedimento 

fracassado), a Administragdo podera: 

11.5.1. republicar o presente aviso com uma nova data; 

11.5.2. valer-se, para a contratagdo, de proposta obtida na pesquisa de pregos que serviu de base ao 

procedimento, se houver, privilegiando-se 0s menores pregos, sempre que possivel, e desde que 

atendidas às condições de habilitação exigidas. 

11.5.2.1. No caso do subitem anterior, a contratação sera operacionalizada fora deste procedimento. 

11.5.3. fixar prazo para que possa haver adequagdo das propostas ou da documentagao de 

habilitação, conforme o caso. 

11.6. As providéncias dos subitens 11.5.1 e 11.5.3 também poderao ser utilizadas se não houver o 

comparecimento de quaisquer fornecedores interessados (procedimento deserto). 

11.7. Havendo a necessidade de realizagdo de ato de qualquer natureza pelos fornecedores, cujo 

prazo não conste deste Aviso de Contratagdo Direta, devera ser atendido o prazo indicado pelo 

agente competente da Administracao na respectiva notificagdo. 

11.8. Cabera ao fornecedor acompanhar as operagaes, ficando responsavel pelo ônus decorrente da 

perda do negócio diante da inobservancia de quaisquer solicitagdes emitidas pela Administragdo. 

11.9. Nao havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impega a realização do 

certame na data marcada, a sessdo sera automaticamente transferida para o primeiro dia útil 

subsequente, no mesmo horario anteriormente estabelecido, desde que ndo haja comunicagdo em 

contrario. 

11.20. Os horérios estabelecidos na divulgagio deste procedimento observario o horario de Brasilia 

- DF, inclusive para contagem de tempo. 

11.21. No julgamento das propostas e da habilitagao, a Administragio podera sanar erros ou falhas 

que não alterem a substancia das propostas, dos documentos e sua validade juridica, mediante 

despacho fundamentado, registrado em ata e acessivel a todos, atribuindo-lhes validade e eficacia 

para fins de habilitação e classificagao. 

m 
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11.22. As normas disciplinadoras deste Aviso de Contratagao Direta serdo sempre interpretad 

favor da ampliagdo da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da 

Administragdo, o principio da isonomia, a finalidade e a seguranga da contratação. 

11.23. Os fornecedores assumem todos os custos de preparagio e apresentagao de suas propostas e 

a Administragdo ndo sera, em nenhum caso, responsavel por esses custos, independentemente da 

condução ou do resultado do processo de contratagao. 

11.24. Em caso de divergéncia entre disposições deste Aviso de Contratagdo Direta e de seus anexos 

ou demais pegas que compõem o processo, prevalecera as deste Aviso. 

11.25. Da sessão publica será divulgada Ata no portal da Transparéncia do Municipio. 

11.26. Integram este Aviso de Contratagao Direta, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos: 

ANEXO | - Termo de Referéncia 

ANEXO 1.1 - Estudo Técnico Preliminar 

ANEXO Il - Minuta de Proposta de Precos 

ANEXO Il - Minuta de Termo de Contrato; 

Morrinhos (CE), 21 de janeiro de 2025. 

Francisca Girliane 

Secretaria de Educagao, Cultura e Desporto 

1130 O (88) 3665 

? 
ouvidoria@morrinhos.ce.gov.br morrinhos.ce.gov.br. 
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ANEXO I - TERMO DE REFERENCIA 

ANEXO 1.1 - ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR 

ouvidoria@morrinhos.ce.go! (@) morrinhos.ce.gov.br 
1130 O (88) 3665- 
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TERMO DE REFERÊNCIA SIMPLIFICADO 

1. DO OBJETO: 

1.1. CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO DE 

REFRIGERADORES, JUNTO A SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, CULTURA E DESPORTO DO MUNICÍPIO 

DE MORRINHOS - CE, de acordo com o detalhamento abaixo: 

ITEM ESPECIFICAÇÃO UND | QNT | V.UNIT V. TOTAL 

SERVICOS DE MANUTENGAO DE 

REFRIGERADORES, JUNTO A SECRETARIA Mes | 12 R$ 

DE EDUCAÇÃO, CULTURA E DESPORTO DO 1801,40 

MUNICÍPIO DE MORRINHOS - CE. 

R$21.616,80 

Valor Global R$ 21.616,80 

(vinte e um mil, seiscentos e dezesseis reais e oitenta centavos. 

1.2. A contração será efetivada por meio de termo de contrato; 

2. FUDAMENTO LEGAL DA CONTRATAÇÃO 

2.1. Art. 75, inc. 11, da Lei nº 14.133/2021 

3. DA JUSTIFICATIVA 

3.1. A Secretaria de Educação, Cultura e Desporto do município de Morrinhos, necessita contratar 

serviços de manutenção de refrigeradores para garantir o bom funcionamento dos equipamentos 

utilizados nas escolas, bibliotecas e centros esportivos. A contratação desses serviços é essencial 

para garantir o bom funcionamento e vida útil dos refrigeradores pertencentes que compõem o 

patrimônio público desta Unidade Gestora. 

4. DA CLASSIFICAÇÃO DOS SERVICOS: 

4.1, Bens e servigos comuns: aqueles cujos padrdes de desempenho e qualidade podem ser 

objetivamente definidos pelo edital, por meio de especificagdes usuais de mercado. (art. 62, Xl da 

Lei 14.133/2021 

5. INFORMAGOES IMPORTANTES ACERCA DO OBJETO E DA EXECUCAO DOS SERVICOS 

5.1. Os servigos serdo executados conforme discriminado abaixo: 

5.2. A prestação dos servigos descritos neste Termo de Referéncia se dará diretamente pela 

Contratada, a ser indicado na ordem de servigos, de acordo com a necessidade, interesse e 

conveniéncia da Contratante, com vistas a assegurar as condigdes imprescindiveis e especificas da 

execução dos servigos. 

6. DAS CONDICOES PARA PRESTACAO DE SERVICO: 

6.1. Os servicos serdo executados conforme necessidades das Secretarias contratantes do Municipio 

de Morrinhos, e serd acompanhada por fiscal designado especialmente para tal fim, o qual será 

responsável pelo atesto dos serviços; 

6.2. Os serviços, serão objeto de inspeção, que será realizada por servidor designado pela Secretaria 

de Infraestrutura do Município de Morrinhos; 

© (88)3665-1130 
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6.3. Após comprovado a execução dos servicos, pelo atesto do fiscal designado, receberd e atestard 

as respectivas Notas Fiscais, encaminhando-as em ato continuo ao setor financeiro da Secretaria de 

Infraestrutura, para pagamento. 

7. DO CONTROLE DA EXECUGAO DOS CONTRATOS 

7.1. O acompanhamento e a fiscalizagao da execugdo do contrato consistem na verificagao da 

conformidade da prestagdo dos servigos e da alocagdo dos recursos necessarios, de forma a 

assegurar o perfeito cumprimento do ajuste, devendo ser exercidos por um ou mais representantes 

da Contratante, especialmente designados, na forma do art. 117 da Lei 14.133/2021. 

7.2. 0 representante da Contratante devera ter a experiéncia necessdria para o acompanhamento e 

controle da execução dos servigos e do contrato. 

7.3. A verificação da adequagio da prestagao do servigo devera ser realizada com base nos critérios 

previstos neste Termo de Referéncia. 

7.4. 0 representante da Contratante devera promover o registro das ocorréncias verificadas, 

adotando as providéncias necessarias ao fiel cumprimento das clausulas contratuais, conforme o 

disposto nos $ 1º do art. 117 da Lei 14.133/2021. 

7.5. 0 descumprimento total ou parcial das demais obrigagdes e responsabilidades assumidas pela 

Contratada ensejara a aplicação de sanções administrativas, previstas neste Termo de Referéncia e 

na legislagdo vigente, podendo culminar em rescisão contratual, conforme disposto no art. 137 da 

Lei 14.133/2021. 

7.6. A fiscalizagao de que trata esta clausula não exclui nem reduz a responsabilidade da Contratada, 

inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeigoes 

técnicas, vicios redibitérios, ou emprego de material inadequado ou de qualidade inferior e, na 

ocorréncia desta, não implica em corresponsahilidade da Contratante ou de seus agentes e 

prepostos, de conformidade com o art. 117 da Lei 14.133/2021. 

8. PAGAMENTO 
8.1. 0 pagamento será realizado após a regular liquidagao da despesa, conforme a atestagao por 

parte do fiscal, dentre outros documentos a serem incluidos a titulo de comprovagao, nos termos 

das Leis n® 4.320/1964. 

8.2. 0 pagamento sera realizado através de ordem bancéria, para crédito em banco, agéncia e conta 

corrente indicados pelo contratado. 

8.3. Sera considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancéria 

para pagamento. 

8.4. Justificamos a ndo adogdo do Cartio de Pagamento previsto no art. 75, $ 4¢, da Lei nº 

14.133/2021, como meio preferencial para pagamento, haja vista a auséncia de regulamentagao 

municipal sobre a matéria, e pela auséncia de operacionalizagdo de tal sistematica pelas instituições 

financeiras legalmente estabelecidas na sede do municipio. 

8.5. O pagamento será efetuado no prazo maximo de até 30 (trinta) dias, contados do 

recebimento da Nota Fiscal/Fatura. 

CEP: 62.550-000 - MORRINHOS - CE 
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8.5.1. Considera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal ou fatura quando o órgão contratante 

atestar a execução do objeto do contrato. 

8.5.2. No caso de atraso pelo Contratante, os valores devidos ao contratado serão atualizados 

monetariamente entre o termo final do prazo de pagamento até a data de sua efetiva realizagao, 

mediante aplicação do indice IPCA-E de correção monetaria. 

8.6. A emissio da Nota Fiscal/Fatura sera precedida do recebimento definitivo do objeto da 

contratagio, conforme disposto neste instrumento e/ou no Termo de Referéncia. 

8.6.1. Quando houver glosa parcial do objeto, o contratante devera comunicar a empresa para que 

emita a nota fiscal ou fatura com o valor exato dimensionado. 

8.6.2. O setor competente para proceder o pagamento deve verificar se a Nota Fiscal ou Fatura 

apresentada expressa os elementos necessarios e essenciais do documento, tais como: 

a) o prazo de validade; 

b) a data da emissao; 

c) os dados do contrato e do órgão contratante; 

d) o período respectivo de execução do contrato; 

e) o valor a pagar; e 

f) eventual destaque do valor de retengdes tributérias cabiveis. 

8.6.3. Havendo erro na apresentacdo da Nota Fiscal/Fatura, ou circunstancia que impeça a 

liquidagao da despesa, o pagamento ficard sobrestado até que o contratado providencie as medidas 

saneadoras. Nesta hipotese, o prazo para pagamento iniciar-se-d após a comprovação da 

regularização da situação, não acarretando qualquer ônus para o contratante; 

8. A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da 

regularidade fiscal, constatada por meio de consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à 

documentação mencionada no art. 68 da Lei nº 14.133/2021. 

8.6.5. Previamente à emissão de nota de empenho e a cada pagamento, a Administração deverá 

realizar consulta aos sítios eletrônicos oficiais para: a) verificar a regularidade fiscal da empresa; 

8.6.6. Constatando-se, junto aos sítios eletrônicos oficiais, a situação de irregularidade do 

contratado, será providenciada sua notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias 

úteis, regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser 

prorrogado uma vez, por igual período, a critério do contratante. 

8.6.7. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o contratante 

deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à 

inadimplência do contratado, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que 

sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos. 

8.6.8. Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão 

contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao contratado a ampla 

defesa. 

ouvidoria@morrinhos, 

CEP: 62.550-000 - MORRINHOS - CE 
RUA JOSE IBIAPINA ROCHA, S/N, CENTRO, @ 

CNPJ: 07.566.920/0001-10



MORRINHOS 
Trabalho e Compremisso 

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAGAO, CULTURA E DESP 

8.6.9. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serdo realizados normalmente, até que 

se decida pela rescisão do contrato, caso 0 contratado não regularize sua situação junto aos sitios 

eletrônicos oficiais. 

8.7. Quando do pagamento, serd efetuada a retenção tributaria prevista na legislação aplicavel. 

8.8. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento serao retidos 

na fonte os percentuais estabelecidos na legislagdo vigente. 

8.9. 0 contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar nº 

123/2006, não sofrerd a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por 

aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, por 

meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida 

Lei Complementar. 

9. DA VIGÊNCIA E DO PERÍODO DE EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS 

9,1. Prazo de execução: até 31/12/2025. 

9.2. Vigência: O prazo de vigéncia do contrato é de até 31/12/2025, podendo ser prorrogado por 

interesse das partes até o limite de 5 (cinco) anos, com base no artigo 107, da Lei 14.133/2021. 

10. OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

10.1. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela Contratada, de acordo com as 

cláusulas contratuais e os termos de sua proposta; 

10.2. Exercer o acompanhamento e a fiscalização dos serviços, por servidor especialmente 

designado, anotando em registro próprio as falhas detectadas, indicando dia, mês e ano, bem como 

o nome dos empregados eventualmente envolvidos, e encaminhando os apontamentos à autoridade 

competente para as providências cabíveis; 

10.3. Notificar a Contratada por escrito da ocorrência de eventuais imperfeições no curso da 

execução dos serviços, fixando prazo para a sua correção; 

10.4. Pagar à Contratada o valor resultante da prestação do serviço, no prazo e condições 

estabelecidas no Termo de Referência e seus anexos; 

10.5. Efetuar as retenções tributárias devidas sobre o valor da Nota Fiscal/Fatura fornecida pela 

contratada, no que couber. 

10.6. Não praticar atos de ingerência na administração da Contratada, tais como: 

10.6.1. Exercer o poder de mando sobre os empregados da Contratada, devendo reportar-se 

somente aos prepostos ou responsáveis por ela indicados, exceto quando o objeto da contratação 

previr o atendimento direto, tais como nos serviços de recepção e apoio ao usuário; 

10.6.2. Direcionar a contratação de pessoas para trabalhar nas empresas Contratadas; 

( (88)3665-1130 
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10.6.3. Considerar os trabalhadores da Contratad» como colaboradores eventuais do proprio 6rgao 

ou entidade responsavel pela contratagao, especialmente para efeito de concessdo de diarias e 

passagens. 

10.7. Fornecer por escrito as informagoes necessérias para o desenvolvimento dos servigos objeto 

do contrato; 

10.8. Realizar avaliações periédicas da qualidade dos servigos, após seu recebimento; 

10.9. Cientificar o órgão de representagao judicial do Municipio para adogdo das medidas cabiveis 

qua7ndo do descumprimento das obrigagdes pela Contratada; 

10.10. Fiscalizar o cumprimento dos requisitos legais, quando a contratada houver se beneficiado 

da preferéncia estabelecida pelo art. 26,da Lei nº 14.133/2021. 

10.11. a reparação dos vicios verificados dentro do prazo de garantia do servigo, tendo em vista o 

direito assegurado a Contratante no art. 12 da Lei nº 8.078/90 (Cédigo de Defesa do Consumidor). 

10.12. Fiscalizar o cumprimento dos requisitos legais quando a contratada houver se beneficiado da 

preferéncia. 

11. OBRIGAGOES DA CONTRATADA 

11.1. A Contratada devera prestar os servigos objeto desta dispensa em conformidade com o que 

prescreve as especificagdes do instrumento convocatério/edital, em conformidade ainda com o teor 

do termo de referéncia e em observancia aos ditames da Lei Federal n® 14.133/2021, instrumentos 

estes que fazem parte integrante deste Termo de Referéncia para todos os efeitos legais e de direito, 

independentemente de transcrigao. 

11.2. Manter durante toda a execugdo do objeto contratual, em compatibilidade com as obrigações 

assumidas, bem como com todas as condigdes de habilitagio e qualificação exigidas na Lei de 

Licitagdes; 

11.3. Utilizar profissionais devidamente habilitados na execução do objeto contratual; 

11.4. Pagar seus empregados no prazo previsto em lei, sendo, também, de sua responsabilidade o 

pagamento de todos os tributos que, direta ou indiretamente, incidam sobre a prestagdo dos 

servigos contratados inclusive as contribui¢des previdencidrias fiscais e parafiscais, FGTS, PIS, 

emolumentos, seguros de acidentes de trabalho, etc, ficando excluida qualquer solidariedade da 

Prefeitura Municipal de Morrinhos por eventuais autuacdes administrativas e/ou judiciais uma vez 

que a inadimpléncia da CONTRATADA, com referéncia às suas obrigagdes, não se transfere a 

Prefeitura Municipal de Morrinhos; 

11.5. Disponibilizar, a qualquer tempo, toda documentagio referente ao pagamento dos tributos, 

seguros, encargos sociais, trabalhistas e previdenciarios relacionados com o objeto do CONTRATO; 

11.6. Responder, pecuniariamente, por todos os danos e/ou prejuizos que forem causados a Uniao, 

Estado, Municipio ou terceiros, decorrentes da prestagao dos servicos; 

" 
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11.7. Respeitar as normas de segurança e medicina do trabalho, previstas na Consolidação das Leis 

do Trabalho e legislação pertinente; 

11.8. Responsabilizar-se perante os órgãos e representantes do Poder Público e terceiros por 

eventuais danos ao meio ambiente causados por ação ou omissão sua, de seus empregados, 

prepostos ou contratados. 

11.9. Diligenciar para que os produtos, objeto deste Termo, sejam fornecidos nas datas e horarios 

estabelecidos pela CONTRATANTE e de acordo com o que foi solicitado. 

11.10. Cumprir rigorosamente as normas de Vigilancia Sanitéria, principalmente no quesito higiene, 

acondicionamento e transporte do objeto licitado; 

12. FORMA E CRITERIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR E FORMA DE FORNECIMENTO 

= 12.1. O fornecedor serd selecionado por meio da realizagio de procedimento de Dispensa de 

Licitação, com adogao do critério de julgamento pelo MENOR PRECO. 

Exigéncias de habilitagao 

12.2. Para fins de habilitagdo, deverá o licitante comprovar os seguintes requisitos: 

Habilitagao juridica 

12.3. Pessoa fisica: cédula de identidade (RG) ou documento equivalente que, por forca de lei, 

tenha validade para fins de identificagao em todo o territorio nacional; 

12.4. Empresario individual: inscrigio no Registro Piblico de Empresas Mercantis, a cargo da 

Junta Comercial da respectiva sede; 

12.5. Microempreendedor Individual - MEI: Certificado da Condigdo de Microempreendedor 

Individual - CCMEI, cuja aceitagdo ficara condicionada à verificação da autenticidade no sitio 

https://ww w.g()\'.hr/(‘mprus:\bvu-ufignrms/ptrhl‘/vm[11‘0(‘,n
dudm Ã 

12.6. Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal - SLU ou sociedade identificada 

como empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: inscrição do ato constitutivo, 

estatuto ou contrato social no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial 

da respectiva sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores; 

12.7. Sociedade empresária estrangeira: portaria de autorização de funcionamento no Brasil, 

publicada no Diário Oficial da União e arquivada na Junta Comercial da unidade federativa onde se 

localizar a filial, agência, sucursal ou estabelecimento, a qual será considerada como sua sede, 

conforme Instrução Normativa DREI/ME nº 77, de 18 de março de 2020. 

12.8. Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas Jurídicas do 

local de sua sede, acompanhada de documento comprobatério de seus administradores; 

12.9. Filial, sucursal ou agéncia de sociedade simples ou empresaria: inscricio do ato 

constitutivo da filial, sucursal ou agéncia da sociedade simples ou empresaria, respectivamente, no 

Registro Civil das Pessoas Juridicas ou no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com 

averbação no Registro onde tem sede a matriz; 

(€) (88)3665-1130 
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12.10. Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as alteragoes ou da 

consolidagdo respectiva. 

Habilitagao fiscal, social e trabalhista 

12.11. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Juridicas ou no Cadastro de Pessoas 

Fisicas, conforme o caso; 

12.12. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentagdo de certidao 

expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela 

Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributérios federais e 

à Divida Ativa da Unido (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos a Seguridade 

Social, nos termos da Portaria Conjunta n® 1.751, de 02 de outubro de 2014, do Secretério da 

Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional. 

12.13. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Servigo (FGTS); 

12.14. Prova de inexisténcia de débitos inadimplidos perante a Justica do Trabalho, mediante a 

apresentagdo de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Titulo VII-A da 

Consolidagao das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5,452, de 1º de maio de 1943; 

12.15. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes [Estadual/Distrital] ou [Municipal/Distrital] 

relativo ao domicilio ou sede do fornecedor, pertinente ao seu ramo de atividade e compativel com o 

objeto contratual; 

12.16. Prova de regularidade com a Fazenda [Estadual/Distrital] ou [Municipal/Distrital| do 

domicilio ou sede do fornecedor, relativa a atividade em cujo exercicio contrata ou concorre; 

12.17. Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos [Estadual/Distrital] ou 

[Municipal/Distrital] relacionados ao objeto contratual, deverd comprovar tal condição mediante a 

apresentação de declaração da Fazenda respectiva do seu domicílio ou sede, ou outra equivalente, 

na forma da lei. 

12.18. O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os 

benefícios do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar nº 123/2006, estará 

dispensado da prova de inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e municipal. 

Qualificação Econômico-Financeira 

12.19. Certidão negativa de insolvência civil expedida pelo distribuidor do domicilio ou sede do 

licitante, caso se trate de pessoa fisica, desde que admitida a sua participação na licitação, ou de 

sociedade simples; 

12.20. Certiddo negativa de faléncia expedida pelo distribuidor da sede do fornecedor - Lei n® 

14.133/2021, Art. 69, caput, inciso 11); 

12.21. Balango patrimonial, demonstração de -esultado de exercicio e demais demonstragoes 

contébeis do último exercicio social, comprovando; 

12.22. indices de Liquidez Geral (LG), Liquidez Corrente (LC), e Solvéncia Geral (SG) superioresa 1 

(um); 

12.23. As empresas criadas no exercicio financeiro da licitagdo deverdo atender a todas as 

exigéncias da habilitagdo e poderdo substituir os demonstrativos contabeis pelo balango de 

abertura. 

12.24. Os documentos referidos acima deverao ser exigidos com base no limite definido pela Receita 

Federal do Brasil para transmissao da Escrituragao Contabil Digital - ECD ao Sped. 
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12.25. Caso a empresa licitante apresente resultado inferior ou igual a 1 (um) em qualquer dos 

índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), será exigido para fins 

de habilitagio capital minimo OU patriménio liquido minimo de 10% do valor total estimado da 

contratagao. 

12.26. As empresas criadas no exercicio financeiro da licitagao deverão atender a todas as 

exigéncias da habilitação e poderdo substituir os demonstrativos contabeis pelo balango de 

abertura. (Lei n® 14.133/2021, art. 65, §1°). 

12.27. 0 atendimento dos {ndices econdmicos previstos neste item devera ser atestado mediante 

declaragio assinada por profissional habilitado da drea contábil, apresentada pelo fornecedor. 

Qualificagdo Técnica 

12.28. Comprovagdo de aptiddo para a execução dos servigos em complexidade tecnolégica e 

operacional equivalente ou superior com o objeto desta contratagdo, ou com o item pertinente, por 

meio da apresentagao de certiddes ou atestados, por pessoas juridicas de direito publico ou privado, 

ou regularmente emitido(s) pelo conselho profissional competente, quando for o caso. 

12.29. Os atestados de capacidade técnica poderdo ser apresentados em nome da matriz ou da filial 

do fornecedor. 

12.30. O fornecedor disponibilizara todas as informagdes necessarias a comprovagio da 

legitimidade dos atestados, apresentando, quando solicitado pela Administragao, copia do contrato 

que deu suporte à contratagdo, enderego atual da contratante e local em que foi executado o objeto 

contratado, dentre outros documentos. 

13. ADEQUAGAO ORCAMENTARIA 
13.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrdo a conta de recursos especificos 

consignados na Lei Orcamentaria vigente. 
13.2. A contratagdo será atendida pela seguinte dotação: 
a) DOTAÇÃO; 0502.12.122.0002.2.023 - Gestdo e Manutengao das Atividades da Sec. De Educacao, 

Cultura e Desporto e do FME 

b) ELEMENTO DE DESPESA: 3.3.90.39.00 - Outros Servigos de Terceiros pessoa juridica 

c) FONTE DE RECURSO: 1500000000 Recursos ndo vinculados de impostos 

14. DISPOSICOES GERAIS 

14.1. Do aviso de Dispensa de Licitação: O presente caso é de Dispensa de Licitagao, conforme art. 

75, inciso 1 e 11, $ 3¢, da Lei n® 14.133/2021, onde as contratagoes de que trata o | e Il do caput do 

artigo serdo preferencialmente precedidas de divulgagio de aviso em sitio eletronico oficial, pelo 

prazo minimo de 3 (trés) dias úteis, com a especificagio do objeto pretendido e com a manifestagao 

de interesse da Administragio em obter propostas adicionais de eventuais interessados, devendo 

ser selecionada a proposta mais vantajosa. 

14.2. São anexos deste Termo de Referéncia: 
a) ANEXO I: Minuta do Contrato; 

Morrinhos/CE, 15 de janeiro de 2025. 

" "” F ac " N 
Francisca Girliane Araújo Teixeira 

Secretéria de Educagio, Cultura e Desporto 
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ESTUDO TECNICO PRELIMINAR (ETP) 

ETP.24.11.25.0E7-02 - DATA: 25/11/2024 

Categoria: | SERVICO 

1. PROBLEMA RESUMIDO 

Problema de conservagéo e funcionamento dos refrigeradores nas escolas, bibliotecas e centros esportivos do 

municipio de Morrinhos, comprometendo a qualidade dos alimentos armazenados e prejudicando o desenvolvimento 

das atividades educacionais e esportivas. 

2. CLASSIFICAGAO DA PRETENSA PUBLICAGAO 

O objeto de contratação publica para prestação de servigos de manutengao de refrigeradores junto à Secretaria de 

Educagao, Cultura e Desporto do municipio de Morrinhos - CE se enquadra na categoria de Servicos comuns, 

- conforme previsto na Lei 14.133 de licitages. Nesse sentido, a contratagéo deve seguir os procedimentos 

simplificados e ageis estabelecidos para esse tipo de serviço, visando garantir a eficiéncia e a economicidade na 

execução do contrato. 

3. DESCRIGAO DA NECESSIDADE 

A Secretaria de Educação, Cultura e Desporto do municipio de Morrinhos - CE necessita contratar servicos de 

manutengao de refrigeradores para garantir o bom funcionamento dos equipamentos utilizados nas escolas, 

bibliotecas e centros esportivos. A contratação desses servicos é essencial para garantir a conservagao dos 

alimentos, medicamentos e materiais armazenados nos refrigeradores, garantindo a qualidade e seguranga para os 

usuarios desses espagos publicos. A realização de uma licitagao conforme a Lei 14.133 é fundamental para garantir a 

transparéncia e a eficiéncia na contratação desses servigos. 

4. DEMONSTRAGAO DA PREVISAO DA CONTRATAGAO NO PLANO DE CONTRATAGOES ANUAL 

A Secretaria de Educação, Cultura e Desporto do municipio de Morrinhos - CE prevé a contratagéo de servigos de 

manutenção de refrigeradores para o préximo ano, de acordo com a nova Lei de Licitagdes 14.133. Essa ação visa 

garantir o bom funcionamento dos equipamentos utilizados nas escolas e demais espagos publicos, proporcionando 

um ambiente adequado para o desenvolvimento das atividades educacionais e esportivas. 

5. DESCRICAO DOS REQUISITOS DA CONTRATAGAQ 

1. Comprovagdo da capacidade técnica da empresa para realizar a manutengdo de refrigeradores, por meio de 

apresentagao de certificados de capacitagéo dos técnicos responsaveis 

2. Apresentagao de atestados de capacidade técnica de servicos similares ja prestados, comprovando a experiéncia 

da empresa na area de manutengéo de refrigeradores. 

3. Apresentagdo de documentagdo que comprove a regularidade fiscal e trabalhista da empresa, garantindo que a 

mesma esta em conformidade com as leis vigentes. 

4. Apresentagao de proposta técnica detalhada, contendo todas as informagées necessarias para a execução dos 

Servigos, como prazos, materiais a serem utilizados e métodos de trabalho. 

5. Apresentagéo de proposta de preço competitiva, que esteja de acordo com o valor de mercado e com o orgamento 

disponivel para a contratagéo 

6. Cumprimento de todas as exigéncias previstas no edital de licitação, garantindo a transparéncia e a legalidade do 

processo de contratagao. 

6. LEVANTAMENTO DE MERCADO 

Para realizar o levantamento de mercado para a contra’ g0 dos servigos de manutengéo de refrigeradores junto à 

Secretaria de Educagao, Cultura e Desporto do municipio de Morrinhos - CE, é necessario realizar uma pesquisa de 

mercado para identificar as empresas que atuam nesse :amo na regido. Deve-se verificar a capacidade técnica e a 

experiéncia das empresas, bem como os pregos praticados no mercado, a fim de garantir a escolha da proposta mais 

vantajosa para a administracéo publica 

aContratação 
Pág: 1 de 4



aContratação 

* 
ng FÃ PREFEITURA MUNICIPAL DE MORRINHOS Fls.. 

K o RUA Joaquim Coriolano, Nº 21 — CENTRO - CEP: 62.550-000 Anexo à Secretaria de Inffaestruty 

F o ª 
Morrinhos\CE o 

& z e CNPJ: 07.566.920/0001-10 - Tel 88 36651130 - Site: www.morrinhos.ce gov.br S 

Além disso, é fundamental observar os requisitos técnicos exigidos para a prestagao dos servigos, como a 

disponibilidade de equipe qualificada, a garantia dos servigos prestados e o cumprimento dos prazos estabelecidos. 

O levantamento de mercado deve ser realizado de forme transparente e imparcial, de acordo com os principios da 

legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade e eficiéncia, conforme previsto na Lei 14.133 de licitações 

públicas do Brasil. 

7. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO 

A solução para o objeto de contratação pública consiste na prestação de serviços especializados de manutenção 

preventiva e corretiva em refrigeradores da Secretaria de Educação, Cultura e Desporto do município de Morrinhos - 

CE. A empresa contratada deverá realizar inspeções periódicas, limpeza, troca de peças danificadas e reparos 

necessários para garantir o pleno funcionamento dos equipamentos. Além disso, é fundamental que a empresa 

contratada possua certificações e experiência comprovada na área de refrigeração, garantindo assim a qualidade e 

eficiência dos serviços prestados. A contratação deverá ser realizada por meio de processo licitatório conforme 

estabelecido na Lei 14.133 de licitações publicas do Brasil, garantindo transparéncia, competitividade e legalidade no 

processo de contratagao. 

8.1. ESTIMATIVA DAS QUANTIDADES DE ITENS A SEREM CONTRATADOS 

As especificagdes e quantitativos  indicados basearam-se em dados de consultas realizadas junto ao setor 

competente responsavel por identificar as necessidades inerentes ao objeto da pretensa contratação, dessa forma 

entende-se necessaria a contratagao dos seguintes itens e quantitativos: 

Descrigao 
Unid. Medida | Quant 

SERVICOS A SEREM PRESTADOS PARA A MANUTENCAO DE REFRIGERADORES E MES 12 

FREEZER 

SERVICOS A SEREM PRESTADOS PARA A MANUTENGAO DE REFRIGERADORES E 

FREEZER HORIZONTAL E VERTICAL 

8.2. ITENS, QUANTITATIVOS E VALORES ESTIMADOS 

Descrigdo Unid. Quant Valor Unit. R$ | Valor total R$ 

SERVIGOS A SEREM PRESTADOS PARA A MES 12 1.801,40 21.616,80 

MANUTENGAO DE REFRIGERADORES E FREEZER 

O setor de compras competente apos realizagao de pesquisas de pregos com fornecedores por meio e-mail, banco 

de prego publicos praticados, sites, links da internet e coletas em loco constatou que o preco médio estimado global 

para esta contratagdo é de R$ 21.616,80 (vinte e um mil seiscentos e dezesseis reais e oitenta centavos). 

9. JUSTIFICATIVA PARA O PARCELAMENTO OU NAO DA SOLUGAO 

O objeto de contratagéo publica para prestação de servigos de manutencao de refrigeradores junto à Secretaria de 

Educagéo, Cultura e Desporto do municipio de Morrinhos - CE pode ser entregue fracionado em lotes, de forma a 

facilitar a gestdo e execução dos servios. A divisão em lotes permite uma maior competitividade entre os 

fornecedores, garantindo a qualidade e eficiéncia na prestagdo dos servicos. Além disso, a entrega fracionada em 

lotes possibilita uma melhor distribuigao dos recursos e uma maior agilidade na execução do contrato. 

10. ALINHAMENTO ENTRE A CONTRATAGAO E O PLANEJAMENTO 

O processo de contratação para os servigos de manutenção de refrigeradores junto & Secretaria de Educagéo, 

Cultura e Desporto do municipio de Morrinhos - CE seguira as etapas previstas na Lei 14.133 de licitagGes publicas. 

Inicialmente, sera elaborado o DFD (Documento de Formalizagao da Demanda) para identificar as necessidades da 

secretaria. Em seguida, sera realizado o ETP (Estudo Técnico Preliminar) para definir os requisitos técnicos do 

servigo. Por fim, sera feita a cotação para a contratagéo do fornecedor que melhor atenda as exigéncias do edital 

11. RESULTADOS PRETENDIDOS 

A contratagdo dos servicos de manutengao de refrigeradores pela Secretaria de Educagéo, Cultura e Desporto do 

municipio de_ Morrinhos - CE tem como objetivo garantir o pleno funcionamento dos equipamentos utilizados nas 

escolas, bibliotecas e centros esportivos. Com a realizacao periodica da manutencao preventiva e corretiva, busca-se 
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assegurar que os refrigeradores estejam em perfeitas condições de uso, evitando assim prejuizos e garantindo a 

conservagéo dos alimentos armazenados. 

Além disso, a contratação desses Servigos visa proporcionar um ambiente adequado para o armazenamento de 

alimentos pereciveis, contribuindo para a seguranca alimentar dos estudantes, professores e demais servidores das 

instituições educacionais e esportivas do municipio. Com a manutengao regular dos refrigeradores, é possivel evitar a 

contaminagéo dos alimentos e garantir a qualidade da alimentação oferecida nas escolas e demais espagos publicos. 

Por fim, a contratagao dos servigos de manutengao de refrigeradores atende aos principios da eficiéncia e 

economicidade, uma vez que a realização de reparos e substituigao de pegas de forma preventiva evita gastos 

excessivos com a compra de novos equipamentos. Dessa forma, a administração pública busca garantir a 

continuidade dos serviços prestados à população, promovendo a qualidade de vida e o bem-estar dos cidaddos do 

municipio de Morrinhos - CE. 

12. POSSIVEIS IMPACTOS AMBIENTAIS E TRATAMENTOS 

A prestagdo de serviços de manutenção de refrigeradores pela Secretaria de Educação, Cultura e Desporto do 

municipio de Morrinhos - CE pode gerar impactos ambientais significativos. A utilização constante desses 

equipamentos pode resultar em um aumento no consumo de energia elétrica, contribuindo para a emissão de gases 

de efeito estufa e o consequente aquecimento global 

Além disso, a manutengéo inadequada dos refrigeradores pode levar ao vazamento de substéancias nocivas ao meio 

ambiente, como os gases refrigerantes, que são potentes agentes de destruigao da camada de ozonio. O descarte 

incorreto de pegas e componentes dos equipamentos também pode gerar residuos solidos que impactam 

negativamente o meio ambiente. 

Uma possivel solução para minimizar os impactos ambientais gerados pela prestagéo desses serviços seria a adoção 

de práticas sustentaveis, como a utilização de refrigeradores mais eficientes em termos energeéticos, a realizacao de 

manutengdes preventivas para evitar vazamentos de gases e o descarte adequado de pegas e materiais usados. 

Além disso, a conscientizagao dos funcionarios e da comunidade sobre a importancia da preservagao ambiental 

também é fundamental para mitigar os impactos negativos. 

13. CONTRATAGOES CORRELATAS E/OU INTERDEPENDENTES 

O objeto em questéo é correlato e interdependente, pois suas caracteristicas e funções estao diretamente ligadas e 

influenciam umas as outras. A interdependéncia entre esses elementos faz com que um não possa ser compreendido 

ou analisado isoladamente, sendo necessario considerar a relagéo entre eles para uma analise mais completa e 

precisa. 

14. PROVIDENCIAS A SEREM ADOTADAS PELA ADMINISTRAGAO 

1. Elaboragdo de um termo de referéncia detalhado, contendo as especificagbes técnicas dos servicos a serem 

prestados, prazos de execução, critérios de medição e pagamento, entre outros aspectos relevantes. 

2. Realizagao de pesquisa de mercado para identificar possiveis fornecedores qualificados e aptos a atender as 

necessidades da Secretaria de Educação, Cultura e Desporto. 

3. Realização de processo licitatório, conforme a legislação vigente, para seleção da empresa que irá prestar os 

serviços de manutenção de refrigeradores 

4. Capacitação dos servidores responsáveis pela fiscalização do contrato, a fim de garantir o cumprimento das 

obrigações contratuais e a qualidade dos serviços prestados. 

5. E[aboração do contrato, contemplando todas as cláusulas necessárias para a execução dos serviços, bem como 

os direitos e deveres das partes envolvidas. 

6. Definição de um plano de gestão contratual, com indicadores de desempenho e mecanismos de controle e 

monitoramento da execução do contrato. 

7. Realização de reuniões periodicas com a empresa contratada para avaliação do cumprimento das metas 

estabelecidas e eventuais ajustes necessários. 

8. Acompanhamento da execução do contrato, por meio de relatórios de acompanhamento e visitas técnicas, a fim de 

assegurar a qualidade dos serviços prestados e a satisfação dos USUArios. 

63 I 
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15. DECLARAGAO DE VIABILIDADE 

A contratagao dos servios de manutenção de refrigeracores junto & Secretaria de Educagéo, Cultura e Dt_asporle do 

municipio de Morrinhos - CE é uma medida essencial para garantir o funcionamento adequado dos equipamentos 

utilizados nas escolas e demais instalagoes educacionaic 

De acordo com a Lei 14.133 de licitagdes, a contratagao de servicos deve ser realizada de forma transparente, 

competitiva e eficiente, visando sempre a obtenção da melhor proposta para a administrag&o publica. Nesse sentido. 

a realizagdo de um processo licitatório para a contratação dos serviços de manutenção de refrigeradores é 

fundamental para assegurar a qualidade e a economicidade na prestação do serviço. 

A manutenção preventiva e corretiva dos refrigeradores é de extrema importância para garantir o bom funcionamento 

dos equipamentos, evitando assim prejuizos e garantindo a conservação dos alimentos armazenados. Além disso, a 

contratação de uma empresa especializada nesse tipo de serviço contribui para a profissionalização e a 

especialização na execução das atividades, garantindo um atendimento mais eficiente e qualificado. 

Ao realizar a contratação dos serviços de manutenção de refrigeradores por meio de um processo licitatório, a 

administração pública poderá selecionar a empresa que apresentar a melhor proposta técnica e econômica, 

assegurando a qualidade na prestação do serviço € a economia de recursos publicos. Alem disso, a realização de 

uma licitagao proporciona transparéncia e igualdade de oportunidades para os concorrentes, garantindo a lisura e a 

legalidade do processo. 

Portanto, a contratagao dos servigos de manutenção de refrigeradores junto 4 Secretaria de Educacao, Cultura e 

Desporto do municipio de Morrinhos - CE atende aos principios da legalidade, impessoalidade, moralidade, 

publicidade e eficiéncia, estabelecidos na Lei 14.133 de licitações Dessa forma, a realizagdo de um processo 

licitatorio para a contratagdo desses servicos é não apenas viavel, mas também fundamental para garantir a 

qualidade e a eficiéncia na prestação 

16. POSICIONAMENTO CONCLUSIVO SOBRE A ADEQUAGAO DA CONTRATAGAO 

Apos analisar o objeto de contratagdo publica para 0s Servicos de manutengéo de refrigeradores junto & Secretaria de 

Educagao, Cultura e Desporto do municipio de Morrinhos - CE, concluimos que a contratagao é adequada para o 

atendimento da necessidade a que se destina. A manutenção de refrigeradores € essencial para garantir o bom 

funcionamento dos equipamentos utilizados nas escclas e demais espagos educacionais, contribuindo para a 

conservagéo dos alimentos e a qualidade da alimentação oferecida aos alunos. Além disso, a contratagdo de servigos 

especializados para a manutengao dos refrigeradores pc'i nite a realização de reparos e ajustes necessarios de forma 

eficiente e segura. 

A contratagdo de servicos para a manutengao de refrigerzdores também demonstra o compromisso da Secretaria de 

Educagéo, Cultura e Desporto do municipio de Morrinhos - CE com & qualidade e a seguranca dos equipamentos 

utilizados nas instituicoes de ensino, garantindo um - nbiente propicio para o desenvolvimento das atividades 

educacionais. Ao terceirizar esses servicos, a Secretaria pode contar com profissionais capacitados e experientes 

para realizar as manutengdes de forma adequada, evitando possiveis problemas e garantindo a durabilidade dos 

equipamentos. Dessa forma, a contratagéo se mostra como uma medida eficaz e necessaria para garantir o bom 

funcionamento dos refrigeradores e, consequentemente, o atendimento das necessidades da comunidade escolar. 

Morrinhos-CE, 10 de Janeiro de 2025 

Ana Kesley Soeiro 

Presidente (a) - Comissão de Planejamento 

Francisca Girliane Araújo Teixeira 

Secretario(xj de Educagdo 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MORRINHOS 

https://transparencia.acontratacao com.br/pmmorrinhos/etp 

C+IAVE: 0e79548081b4bd0df3c77¢5ba2c23289 [ 
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ANEXO 11 - MINUTA DE PROPOSTA DE PRECOS 

A . — 

Prefeitura Municipal de Morrinhos 

REF.: Nº .. 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO 

PREVENTIVA E CORRETIVA EM AR CONDICIONADO PARA ATENDER AS NECESSIDADES DAS 

DIVERSAS SECRETARIAS DO MUNICÍPIO DE MORRINHOS - CE. 

Prezados(as) Senhores(as), 

Apresentamos a V. Sas, nossa proposta para O objeto, pelo valor de R$ 

(_’____). Cujoobjetoé — —— 

ITEM ESPECIFICAÇÃO UNID | QNT VR. UNIT VR. TOTAL 

01 
MES 12 R$ ' R$ 

02 MES | 12 R$ R$ 

03 MES | 12 R$ R$ 

04 
MES 12 R$ R$ 

05 MES | 12 R$ R$ 

Observações: 

. 0 licitante declara que: 

e Declaração de inexisténcia de fato impeditivo para licitar ou contratar com a Administragao 

Publica; 

e Declaragio de enquadramento na condição de microempresa e empresa de pequeno porte, 

- nos termos da Lei Complementar nº 123/2006, quando couber; 

e Declaragio de pleno conhecimento ¢ aceitação das regras e das condigbes gerais da 

contratagao, constantes do procedimentc; 

e Declaragao de responsabilidade pelas transações que forem efetuadas no sistema, assumindo 

como firmes e verdadeiras; 

e Declaragdo de cumprimento do disposto no inciso VI do art. 68 da Lei nº 14.133/2021. 

Nos comprometemos a assinar o Contrato no prazo determinado no documento de convocagao, 

indicando para esse fim o Sr. ., Carteira de Identidade 

nº expedida em .. Órgão Expedidor 

., como representante legal desta empresa. 

Informamos que o prazo de validade da nossa proposta ¢ de 60 (sessenta) dias, a contar da data do 

final do recebimento de propostas. 

@ (88)3665-1130 
morrinhos.ce.gov.br 

Q 
RUA JOSÉ IBIAPINA ROCHA, S/N, CENTRO, 

CEP: 62.550-000 - MORRINHOS - CE 
CNPJ: 07.566.920/0001-10 
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Finalizando, declaramos que estamos de pleno acordo com todas as condigoes estabelecidas no aviso 

da dispensa e seus anexos. 

<<<Local e Data>>> 

Assinatura Proponente 

Carimbo da empresa/Assinatura do responsavel legal 

ouvidoria@morrinhos.ce.gov.br morrinhos.ce.gov.br 

@ 
Q RUA JOSÉ IBIAPINA ROCHA, S/N, CENTRO, 
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ANEXO 111 - MINUTA DE CONTRATO 

MINUTA TERMO DE CONTRATO 

CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº .. 

QUE FAZEM ENTRE SI 0 MUNICIPIO DE 

MORRINHOS, POR INTERMEDIO DA SECRETARIA 

DE. E A EMPRESA .... 

0 MUNICIPIO DE MORRINHOS, inscrito no CNP] Nº 07.566.920/0001-10, com sede à Rua 

Joaquim Coriolano Rocha, Ne S/N, Centro, Morrinhos - CE, neste ato representado pelo 

... (cargo e nome), nomeado pela Portaria nº ...., de . d6 ... ... de 2025, doravante 

denominado CONTRATANTE, e o(a) inscrito(a) no CNPJ/MF sob o nº 

.. sediado(a) na ... . doravante designado 

ONTRATADO, neste ato representada por (nome e fungdo no contratado), 

conforme atos constitutivos da empresa OU procuragao apresentada nos autos, tendo em vista 0 

que consta no Processo N® e e em observancia as disposições da Lei nº 14.133/2021 

e dos Decretos Municipais nº 015/2023 e 01/2024, resolvem celebrar o presente Termo de 

Contrato, decorrente da Dispensa de Licitagdo n? ... mediante as clausulas e 

condigdes a seguir enunciadas. 

CLAUSULA PRIMEIRA - OBJETO 

11 O objeto do presente instrumento a prestação de serviços de manutenção de 

refrigeradores, junto a Secretaria de Educação, Cultura e Desporto do município de Morrinhos - 

CE, nas condições estabelecidas no Termo de Referência. 

1.2. Objeto da contratação: 

À VALOR VALOR 

ITEM ESPECIFICAÇÃO UND QTDE UNITÁRIO TOTAL 

1 
VALOR TOTAL POR EXTENSO: 

13. São anexos a este instrumento e vinculam esta contratagiio, independentemente de 

transcrigéo: 

1.3.1. O Termo de Referéncia que embasou a contratagao; 

1.3.2. O Edital de Licitação, a Autorizagio de Contratagao Direta e/ou o Aviso de Dispensa 

Eletrdnica, caso existentes; 

1.33. A Proposta do Contratado; e 

1.3.4. Eventuais anexos dos documentos supracitados. 

FA CLÁUSULA SEGUNDA - VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO 

1.1 0 prazo de vigéncia da contratação é de ... 

prorrogavel na forma dos artigos 106 e 107 da Lei nº 14.133/2021. 

2.1.1. A prorrogagio de que trata este item é condicionada ao ateste, pela autoridade 

competente, de que as condições e os pregos permanecem vantajosos para a Administragao, 

permitida a negociagao com o contratado. 

ouvidoria@morrinhos.ce.gov.br 
morrinhos.ce.gov.br 

RUA JOSE IBIAPINA ROCHA, S/N, CENTRO, 

CEP: 62.550-000 - MORRINHOS - CE CNP3J: 07.566.920/0001-10 
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CLAUSULA TERCEIRA - MODELOS DE EXECUGAO E GESTAO CONTRATUAIS 

31. O regime de execugao contratual, o modelo de gestdo, assim como 05 prazos e condigoes 

de conclusdo, entrega, observagao e recebimento definitivo constam no Termo de Referéncia, 

anexo a este Contrato. 

CLAUSULA QUARTA - SUBCONTRATACAO 

4.1. Não sera admitidaa subcontratagio do objeto contratual. 

5. — CLAUSULA QUINTA - PAGAMENTO 

51. PRECO 

5.1.1. O valor mensalda contratagao é de R$ e (.....), perfazendo o valor total de R$ ...... (o) 

OQu 

11.1. O valor total da contratagao é de R$. .) 

5.1.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas 

decorrentes da execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, 

trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e 

outros necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação. 

5.1.3. O valor acima é meramente estimativo, de forma que os pagamentos devidos ao 

contratado dependerão dos quantitativos de serviços efetivamente prestados. 

5.2. — FORMA DE PAGAMENTO 

52.1. O pagamento será realizado através de ordem bancaria, para crédito em banco, agéncia e 

conta corrente indicados pelo contratado. 

52.2. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem 

bancaria para pagamento. 

5.2.3. Justificamos a nao adogao do Cartio de Pagamento previsto no art. 75, $ 42, da Lei n® 

14.133/2021, como meio preferencial para pagamento, haja vista a auséncia de regulamentagao 

municipal sobre a matéria, e pela auséncia de operacionalizagdo de tal sistematica pelas 

instituições financeiras legalmente estabelecidas na sede do municipio. 

5.3. PRAZO DE PAGAMENTO 

1.1.1. O pagamento serd efetuado no prazo máximo de até 30 (trinta) dias, contados do 

recebimento da Nota Fiscal/Fatura. 

1.1.2. Considera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal ou fatura quando o órgão contratante 

atestar a execução do objeto do contrato. 

1.1.3. No caso de atraso pelo Contratante, 0s valores devidos ao contratado serdo atualizados 

monetariamente entre o termo final do prazo de pagamento até a data de sua efetiva realização, 

mediante aplicação do indice IPCA-E de corregio monetaria. 

5.4. CONDIGOES DE PAGAMENTO 

1.1.4. A emissão da Nota Fiscal/Fatura será precedida do recebimento definitivo do objeto da 

contratação, conforme disposto neste instrumento e/ou no Termo de Referéncia. 

1.1.5. Quando houver glosa parcial do objeto, o contratante devera comunicar a empresa para 

que emita a nota fiscal ou fatura com o valor exato dimensionado. 

11.6. O setor competente para proceder o pagamento deve verificar se a Nota Fiscal ou Fatura 

apresentada expressa 0s elementos necessarios e essenciais do documento, tais como: 

RUA JOSE IBIAPINA ROCHA, S/N, CENTRO, 

CEP: 62.550-000 - MORRINHOS - CE
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a) o prazo de validade; 

b) a data da emissao; 

c) os dados do contrato e do órgão contratante; 

d) o perfodo respectivo de execução do contrato; 

e) ovalora pagar; e 

f) eventual destaque do valor de retenções tributarias cabiveis. 

1.1.7. Havendo erro na apresentagio da Nota Fiscal/Fatura, ou circunstancia que impega a 

liquidagao da despesa, o pagamento ficara sobrestado até que o contratado providencie as 

medidas saneadoras. Nesta hip6tese, o prazo para pagamento iniciar-se-4 após a comprovagdo da 

regularizagdo da situagao, não acarretando qualquer 6nus para o contratante; 

1.1.8. A Nota Fiscal ou Fatura devera ser obrigatoriamente acompanhada da comprovagao da 

regularidade fiscal, constatada por meio de consulta aos sitios eletronicos oficiais ou à 

documentação mencionada no art. 68 da Lei nº 14.133/2021. 

1.1.9. Previamente à emissdo de nota de empenho e a cada pagamento, a Administragio devera 

realizar consulta aos sitios eletronicos oficiais para: a) verificar a manuten¢ao das condições de 

habilitagao exigidas no edital; b) identificar possivel razao que impega a participagao em licitagao, 

no ambito do órgão ou entidade, proibição de contratar com o Poder Publico, bem como 

ocorréncias impeditivas indiretas. 

1.1.10. Constatando-se, junto aos sitios eletronicos oficiais, a situagdo de irregularidade do 

contratado, será providenciada sua notificagio, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias 

úteis, regularize sua situagdo ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo podera ser 

prorrogado uma vez, por igual periodo, a critério do contratante. 

1.1.11. Não havendo regularizagio ou sendo a defesa considerada improcedente, o contratante 

deverá comunicar aos 6rgios responsaveis pela fiscalizagio da regularidade fiscal quanto a 

inadimpléncia do contratado, bem como quanto à existéncia de pagamento a ser efetuado, para 

que sejam acionados os meios pertinentes e necessérios para garantir o recebimento de seus 

créditos. 

1.1.12. Persistindo a irregularidade, o contratante devera adotar as medidas necessd 

rescisdo contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao 

contratado a ampla defesa. 

1.1.13. Havendo a efetiva execugdo do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até 

que se decida pela rescisão do contrato, caso 0 contratado não regularize sua situagao junto aos 

sitios eletrdnicos oficiais. 

1.1.14. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributéria prevista na legislação aplicavel. 

1.1.14.1. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento 

serão retidos na fonte os percentuais estabelecidos na legislação vigente. 

1.1.15. O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei 

Complementar nº 123/2006, não sofrerá a retenção tributdria quanto aos impostos e 

contribuigdes abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficara condicionado a 

apresentagio de comprovagio, por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento 

tributario favorecido previsto na referida Lei Complementar. 

CLAUSULA SEXTA - REAJUSTE 
6.1, Os pregos inicialmente contratados sao fixos e irreajustaveis no prazo de um ano contado 

da data do orgamento esti (DD/MM/AAAA). 

morrinhos.ce.gov.br 

RUA JOSE IBIAPINA ROCHA, S/N, CENTRO, 
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6.2. — Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do Contratado, os preços 

iniciais serão reajustados, mediante a aplicação, pelo Contratante, do índice IPCA-E, 

exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade 

6.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno minimo de um ano sera contado a 

partir dos efeitos financeiros do último reajuste. 

6.4, No caso de atraso ou não divulgagao do(s) indice (s) de reajustamento, o Contratante 

pagara ao Contratado a importancia calculada pela última variagdo conhecida, liquidando a 

diferenca correspondente tão logo seja(m) divulgado(s) o(s) indice(s) definitivo(s). 

6.5. — Nas aferições finais, o(s) indice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão), obrigatoriamente, 

o(s) definitivo(s). 

6.6. Caso ofs) indice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de 

qualquer forma nao possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em substituicao, o(s) 

que vier(em) a ser determinado(s) pela legislação então em vigor. 

6.7. — Na ausência de previsdo legal quanto ao {ndice substituto, as partes elegerao novo indice 

oficial, para reajustamento do prego do valor remanescente, por meio de termo aditivo. 

6.8. O reajuste sera realizado por apostilamento. 

CLAUSULA SETIMA - OBRIGAGOES DO CONTRATANTE 

7.1.  Saoobrigagdes do Contratante: 

7.1.1. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com o 

contrato e seus anexos; 

7.1.2. Receber o objeto no prazo e condigoes estabelecidas no Termo de Referéncia; 

7.1.3. Notificar o Contratado, por escrito, sobre vicios, defeitos ou incorregoes verificadas no 

objeto fornecido, para que seja por ele substituido, reparado ou corrigido, no total ou em parte, as 

suas expensas; 

7.1.4. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigagdes pelo 

Contratado; 

7.1.5. Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente ao fornecimento do objeto, 

no prazo, forma e condicdes estabelecidos no presente Contrato; 

7.1.6. Aplicar ao Contratado sangoes motivadas pela inexecugao total ou parcial do Contrato; 

71.7. Cientificar o órgão de representagdo judicial do órgão para adogdo das medidas cabiveis 

quando do descumprimento de obrigagdes pelo Contratado; 

7.1.8. Explicitamente emitir decisao sobre todas as solicitagdes e reclamagoes relacionadas a 

execução do presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, 

meramente protelatorios ou de nenhum interesse para a boa execugdo do ajuste. 

7.1.8.1. Concluida a instrução do requerimento, a Administragio terd o prazo de 30 

(trinta) dias para decidir, admitida a prorrogagio motivada por igual periodo. 

7.1.9. Notificar os emitentes das garantias quanto ao inicio de processo administrativo para 

apuragio de descumprimento de clausulas contratuais. 

7.1.10. Comunicar o Contratado na hipótese de posterior alteracao do projeto pelo Contratante, 

no caso do art. 93, §2¢, da Lei nº 14.133/2021. 
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72. A Administragio ndo respondera por quaisquer compromissos assumidos pelo 

Contratado com terceiros, ainda que vinculados a execução do contrato, bem como por qualquer 

dano causado a terceiros em decorréncia de ato do Contratado, de seus empregados, prepostos ou 

subordinados. 

CLAUSULA OITAVA - OBRIGACOES DO CONTRATADO 

8.1. O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato, em seus 

anexos, assumindo como exclusivamente seus 0s riscos e as despesas decorrentes da boa e 

perfeita execugdo do objeto, observando, ainda, as obrigacoes a seguir dispostas: 

8.1.1. manter preposto aceito pela Administragao no local da obra ou do servico para 

representa-lo na execução do contrato. 

8.1.1.1. A indicação ou a manutengao do preposto da empresa podera ser recusada pelo órgão ou 

entidade, desde que devidamente justificada, devendo a empresa designar outro para o exercicio 

da atividade. 

8.1.2. Atender as determinagdes regulares emitidas pelo fiscal do contrato ou autoridade 

superior (art. 137, 11); 

8.1.3. Alocar os empregados necessarios, com habilitagio e conhecimento adequados, ao 

perfeito cumprimento das clausulas deste contrato, fornecendo os materiais, equipamentos, 

ferramentas e utensilios demandados, cuja quantidade, qualidade e tecnologia deverão atender as 

recomendagdes de boa técnica e a legislação de regéncia; 

8.1.4. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, as suas expensas, no total ou em 

parte, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, os servigos nos quais se verificarem vicios, defeitos 

ou incorreções resultantes da execugao ou dos materiais empregados; 

8.1.5. Responsabilizar-se pelos vicios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como por 

todo e qualquer dano causado & Administragao ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade 

a fiscalizagio ou o acompanhamento da execugdo contratual pelo Contratante, que ficara 

autorizado a descontar dos pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida no edital, o valor 

correspondente aos danos sofridos; 

8.1.6. Não contratar, durante a vigéncia do contrato, conjuge, companheiro ou parente em linha 

reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, de dirigente do contratante ou do Fiscal ou 

Gestor do contrato, nos termos do artigo 48, paragrafo único, da Lein® 14.133/2021; 

8.1.7. Quando ndo for possivel a verificacio da regularidade junto aos sitios eletronicos oficiais, 

a empresa contratada deverd entregar ao setor responsavel pela fiscalizagao do contrato, até o dia 

trinta do més seguinte ao da prestagao dos servigos, os seguintes documentos: 1) prova de 

regularidade relativa a Seguridade Social; 2) certidao conjunta relativa aos tributos federais e a 

Divida Ativa da Unido; 3) certiddes que comprovem a regularidade perante a Fazenda Municipal 

ou Distrital do domicilio ou sede do contratado; 4) Certidão de Regularidade do FGTS - CRF; e 5) 

Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT; 

8.1.8. Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigagoes previstas em Acordo, Convengao, 

Dissidio Coletivo de Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas pelo contrato, por todas 

as obrigagdes trabalhistas, sociais, previdencidrias, tributárias e as demais previstas em legislagao 

especifica, cuja inadimpléncia nao transfere a responsabilidade ao Contratante; 

8.1.9. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer 

ocorréncia anormal ou acidente que se verifique no local dos servigos. 
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8.1.10. Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pelo Contratante ou per_seus 

prepostos, garantindo-lhes o acesso, a qualquer tempo, ao local dos trabalhos, bem como aos 

documentos relativos à execução do empreendimento. 

8.1.11. Paralisar, por determinação do Contratante, qualquer atividade que não esteja sendo 

executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de 

terceiros. 

8.1.12. Promover a guarda, manutenção e vigilância de materiais, ferramentas, e tudo o que for 

necessário à execução do objeto, durante a vigência do contrato. 

8.1.13. Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente, 

cumprindo as determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local dos serviços e 

nas melhores condições de segurança, higiene e disciplina, 

8.1.14. Submeter previamente, por escrito, ao Contratante, para analise e aprovagio, quaisquer 

mudangas nos métodos executivos que fujam as especificagdes do memorial descritivo ou 

instrumento congénere. 

8.1.15. Nao permitir a utilizagao de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na 

condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilizagdo do trabalho do 

menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre; 

81.16. Manter durante toda a vigéncia do contrato, em compatibilidade com as obrigagdes 

assumidas, todas as condicoes exigidas para habilitagao na licitagdo, ou para qualificagdo, na 

contratagdo direta; 

8.1.17. Cumprir, durante todo o perfodo de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em 

lei para pessoa com deficiéncia, para reabilitado da Previdéncia Social ou para aprendiz, bem 

como as reservas de cargos previstas na legislação (art. 116); 

8.1.18. Comprovar a reserva de cargos a que se refere a clausula acima, no prazo fixado pelo fiscal 

do contrato, com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas (art. 116, 

paréagrafo único); 

8.1.19. Guardar sigilo sobre todas as informagoes obtidas em decorréncia do cumprimento do 

contrato; 

8.1.20. Arcar com o onus decorrente de eventual equivoco no dimensionamento dos 

quantitativos de sua proposta, inclusive quanto aos custos variaveis decorrentes de fatores 

futuros e incertos, devendo complementé-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta nao 

seja satisfatério para o atendimento do objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos 

eventos arrolados no art. 124, 11, d, da Lei nº 14.133/2021. 

8.1.21. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de ambito federal, estadual ou municipal, as 

normas de seguranga do Contratante; 

9. CLAUSULA NONA - OBRIGACOES PERTINENTES A LGPD 

91 As partes deverdo cumprir a Lei nº 13.709/2018 (LGPD), quanto a todos os dados 

pessoais a que tenham acesso em razão do certame ou do contrato administrativo que 

eventualmente venha a ser firmado, a partir da apresentagao da proposta no procedimento de 

contratagdo, independentemente de declaragio ou de aceitagdo expressa. 

9.2 Os dados obtidos somente poderao ser utilizados para as finalidades que justificaram seu 

acesso e de acordo com a boa-fé e com os principios do art. 62 da LGPD. 

ouvidoria@morrinhos.ce.go morrinhos.ce.gov.br 

RUA JOSE IBIAPINA ROCHA, S/N, CENTRO, 

CEP: 62.550-000 - MORRINHOS - CE CNPJ: 07.566.920/0001-10 



z 
Governo Municipal de 

É MORRINHOS 
f Trabalho e Compromisso 

SECRETARIA MUNICIPAL DE L JUCAÇÃO, CULTURA E DESPORTO 

9.3 É vedado o compartilhamento com terceiros dos dados obtidos fora das hipoteses 

permitidas em Lei. 

9.4 A Administragio devera ser informada no prazo de 5 (cinco) dias úteis sobre todos os 

contratos de suboperagao firmados ou que venham a ser celebrados pelo Contratado. 

9.5 Terminado o tratamento dos dados nos termos do art. 15 da LGPD, é dever do contratado 

elimina-los, com exceção das hipéteses do art. 16 da LGPD, incluindo aquelas em que houver 

necessidade de guarda de documentagio para fins de comprovagio do cumprimento de 

obrigagoes legais ou contratuais e somente enquanto nao prescritas essas obrigagoes. 

9.6 É dever do contratado orientar e treinar seus empregados sobre os deveres, requisitos e 

responsabilidades decorrentes da LGPD. 

9.7 0 Contratado deverá exigir de suboperadores e subcontratados o cumprimento dos 

deveres da presente clausula, permanecendo integralmente responsável por garantir sua 

observancia. 

9.8 O Contratante podera realizar diligéncia para aferir o cumprimento dessa clausula, 

devendo o Contratado atender prontamente eventuais pedidos de comprovagio formulados. 

9.9 0 Contratado deverd prestar, no prazo fixado pelo Contratante, prorrogavel 

justificadamente, quaisquer informagdes acerca dos dados pessoais para cumprimento da LGPD, 

inclusive quanto a eventual descarte realizado. 

910 Bancos de dados formados a partir de contratos administrativos, notadamente aqueles 

que se proponham a armazenar dados pessoais, devem ser mantidos em ambiente virtual 

controlado, com registro individual rastreavel de tratamentos realizados (LGPD, art. 37), com 

cada acesso, data, horário e registro da finalidade, para efeito de responsabilizagdo, em caso de 

eventuais omissoes, desvios ou abusos. 

9.10.1 Os referidos bancos de dados devem ser desenvolvidos em formato interoperável, a fim de 

garantir a reutilização desses dados pela Administração nas hipóteses previstas na LGPD. 

911 O contrato está sujeito a ser alterado nos procedimentos pertinentes ao tratamento de 

dados pessoais, quando indicado pela autoridade competente, em especial a ANPD por meio de 

opiniões técnicas ou recomendações, editadas na forma da LGPD. 

912  Os contratos e convênios de que trata o $ 1º do art. 26 da LGPD deverao ser comunicados 

a autoridade nacional. 

10. CLAUSULA DECIMA - GARANTIA DE 

EXECUGAO 

10.1. 
Não haverd exigéncia de garantia 

contratual da execução. 

1. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - 
INFRAÇÕES E SANÇÕES 

ADMINISTRATIVAS 

11.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133/2021,0 Contratado que: 

a) der causa à inexecução parcial do contrato; 

b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao 

funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

c) der causa à inexecução total do contrato; 

morrinhos 
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d) deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 

e) não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado; 

f) não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando 

convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 

g) ensejar o retardamento da execugdo ou da entrega do objeto da contratagdo sem motivo 

justificado; 

h) apresentar declaragao ou documentacdo falsa exigida para o certame ou prestar 

declaração falsa durante a dispensa eletrénica ou execução do contrato; 

i) fraudara contratagdo ou praticar ato fraudulento na execugao do contrato; 

j) comportar-se de modo inidéneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

k) praticar atos ilicitos com vistas a frustrar os objetivos da contratagdo; 

1) praticar ato lesivo previsto no art. 5¢ da Lei nº 12.846, de 12 de agosto de 2013. 

11.2. Serdo aplicadas ao responsavel pelas infracoes administrativas acima descritas as 

seguintes sangoes: 

i) Adverténcia, quando o Contratado der causa a inexecugao parcial do contrato, sempre 

que ndo se justificar a imposigdo de penalidade mais grave (art. 156, §2° da Lei); 

ii) Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas 

alineas b, ¢, d, e, f e g do subitem acima deste Contrato, sempre que nao se justificar a 

imposigao de penalidade mais grave (art. 156, $4º, da Lei); 

iii) Declaragao de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas 

descritas nas alineas h, i, j, k e | do subitem acima deste Contrato, bem como nas alineas b, 

¢ d, e feg quejustifiquema imposição de penalidade mais grave (art. 156, $5º, da Lei) 

iv) Multa: 

(1) moratéria de 1,0% (um por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da 

parcela inadimplida, até o limite de 10 (dias) dias; 

(2) moratéria de 2% (dois por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor total 

do contrato, até o máximo de 10% (dez por cento) pela inobservancia do prazo fixado 

para apresentacao, suplementagdo ou reposição da garantia. 

(a)O atraso superior a 30 (trinta) dias autoriza a Administragao a promover a rescisao 

do contrato por descumprimento ou cumprimento irregular de suas clausulas, 

conforme dispde o inciso 1 do art. 137 da Lein® 14.133/2021. 

(3) compensatéria de 10% (dez por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de 

inexecugdo total do objeto; 

11.3. A aplicagdo das sangdes previstas neste Contrato não exclui, em hipotese alguma, a 

obrigação de reparagao integral do dano causado a Contratante (art. 156, §9°) 

114. Todas as sangdes previstas neste Contrato poderio ser aplicadas cumulativamente com a 

multa (art. 156, § 79). 

11.4.1. Antes da aplicagdo da muita será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 

(quinze) dias úteis, contado da data de sua intimagdo (art. 157) 
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11.4.2. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamé 

eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferenga sera 

descontada da garantia prestada ou serd cobrada judicialmente (art. 156, $ 8º). 

11.4.3. Previamente ao encaminhamento a cobranga judicial, a multa podera ser recolhida 

administrativamente no prazo maximo de 30 (tinta) dias, a contar da data do recebimento da 

comunicagio enviada pela autoridade competente. 

11.5. A aplicagio das sangoes realizar-se-4 em processo administrativo que assegure o 

contraditério e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e 

paragrafos do art. 158 da Lei n® 14.133/2021, para as penalidades de impedimento de licitar e 

contratar e de declaragiio de inidoneidade para licitar ou contratar. 

11.6. Naaplicagio das sanções serdo considerados (art. 156, §1°): 

a) anatureza e a gravidade da infragdo cometida; 

b) as peculiaridades do caso concreto; 

c) as circunstancias agravantes ou atenuantes; 

d) os danos que dela provierem para o Contratante; 

e) a implantagdo ou o aperfeigoamento de programa de integridade, conforme normas e 

orientagdes dos órgãos de controle. 

11.7. Os atos previstos como infragoes administrativas na Lei n¢ 14.133/2021, ou em outras leis 

de licitagoes e contratos da Administragao Pública que também sejam tipificados como atos 

lesivos na Lei nº 12.846/2013, serdo apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, 

observados o rito procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159) 

11.8. A personalidade juridica do Contratado podera ser desconsiderada sempre que utilizada 

com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a pratica dos atos ilicitos previstos 

neste Contrato ou para provocar confusao patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sangoes 

aplicadas & pessoa juridica serdo estendidos aos seus administradores e socios com poderes de 

administragdo, à pessoa juridica sucessora ou a empresa do mesmo ramo com relagao de 

coligagdo ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado, observados, em todos os casos, 0 

contraditério, a ampla defesa e a obrigatoriedade de andlise juridica prévia (art. 160) 

11.9. O Contratante deverd, no prazo maximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de 

aplicagao da sangdo, informar e manter atualizados os dados relativos as sanções por ela 

aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidoneas e Suspensas 

(Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep), instituidos no ambito do Poder 

Executivo Federal. (Art. 161) 

11.10. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaracdo de inidoneidade para licitar 

ou contratar são passiveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei n® 14.133/2021. 

CLAUSULA DECIMA SEGUNDA - DA EXTINCAO CONTRATUAL 

1.1. O contrato se extingue quando vencido o prazo nele estipulado, independentemente de 

terem sido cumpridas ou não as obrigagoes de ambas as partes contraentes. 

11.1. O contrato pode ser extinto antes do prazo nele fixado, sem énus para o Contratante, 

quando esta ndo dispuser de créditos orgamentarios para sua continuidade ou quando entender 

que o contrato não mais lhe oferece vantagem. 

1.1.2. A extingdo nesta hipotese ocorrerd na proxima data de aniversario do contrato, desde que 

haja a notificagao do contratado pelo contratante nesse sentido com pelo menos 2 (dois) meses 

de antecedéncia desse dia. 
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1.1.3. Caso a notificagio da ndo-continuidade do contrato de que trata este subitem ocorra com 

menos de 2 (dois) meses da data de aniversario, a extinção contratual ocorrera apés 2 (dois) 

meses da data da comunicagdo. 

12. O contrato pode ser extinto antes de cumpridas as obrigagdes nele estipuladas, ou antes 

do prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da NLLC, bem como 

amigavelmente, assegurados o contraditério e a ampla defesa. 

1.2.1.  Nesta hipotese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei. 

1.1.1. A alteragdo social ou modificagdo da finalidade ou da estrutura da empresa nao ensejara 

rescisão se ndo restringir sua capacidade de concluir o contrato. 

1.1.1.1.Se a operagao implicar mudanga da pessoa juridica contratada, devera ser formalizado 

termo aditivo para alteragdo subjetiva. 

1,3. O termo de rescisão, sempre que possível, será precedido: 

1.3.1. Balango dos eventos contratuais ja cumpridos ou parcialmente cumpridos; 

1.3.2.  Relação dos pagamentos ja efetuados e ainda devidos; 

1.3.3. Indenizagdes e multas. 

13. CLAUSULA DECIMA TERCEIRA - DOTACAO ORÇAMENTÁRIA 

1.4. — As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos 

consignados no Orçamento Municipal vigente deste exercício, na dotação abaixo discriminada: 

a) DOTAÇÃO: 
b) ELEMENTO DE DESPESA: 
c) FONTE DE RECURSO: 

1.5, A dotação relativa aos exercicios financeiros subsequentes será indicada apés aprovagao 

da Lei Orcamentiria respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante 

apostilamento. 

14. CLAUSULA DECIMA QUARTA - DOS CASOS OMISSOS 

14.1. Os casos omissos serdo decididos pelo CONTRATANTE, segundo as disposigoes contidas 

na Lei nº 14.133/2021, Decretos Municipais Nº 15/2023 e 01/2024 e demais normas aplicaveis e, 

subsidiariamente, segundo as disposiges contidas na Lei nº 8.078, de 1990 - Codigo de Defesa 

do Consumidor - e normas e principios gerais dos contratos. 

15. CLAUSULA DECIMA QUINTA - ALTERACOES 

15.1. Eventuais alteragdes contratuais reger-se-io pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da 

Lein® 14.133/2021. 

15.2. O CONTRATADO é obrigada a aceitar, nas mesmas condigoes contratuais, os acréscimos ou 

supresses que se fizerem necessarios, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor 

inicial atualizado do contrato. 

153. As supressoes resultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes poderao 

exceder o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do termo de contrato. 

15.4. Registros que nao caracterizam alteragao do contrato podem ser realizados por simples 

apostila, dispensada a celebragao de termo aditivo, na forma do Art. 136 da Lei n® 14.133/2021. 

ouvidoria@morrinhos.ce.gov.br morrinhos.ce.gov.br 

RUA JOSE IBIAPINA ROCHA, S/N, CENTRO, 

CEP: 62.550-000 - MORRINHOS - CE > | CNPJ: 07.566.920/0001-10 
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16. CLAUSULA DECIMA SEXTA - PUBLICACAO 

16.1.  Incumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicação deste instrumento nos termos e 

condigdes previstas na Lei n® 14.133/2021. 

17. CLAUSULA  DECIMA 
SETIMA - FORO 

171. [ eleito o Foro da Comarca do Municipio de Morrinhos - CE, para dirimir os litigios que 

decorrerem da execugio deste Termo de Contrato que ndo possam ser compostos pela 

conciliação, conforme Art. 92, §1° da Lei n® 14.133/2021. 

Morrinhos/CE, .. de 2025 

CONTRATANTE: CONTRATADA: 

SECRETARIA MUNICIPAL EMPRESA 

" CNPJ 1° ... 
NOME ... 

® (88)3665-1130 

9 
ouvidoria@morrinhos.ce.gov.br morrinhos.ce.gov. 

RUA JOSE IBIAPINA ROCHA, S/N, CENTRO, 

CEP: 62.550-000 - MORRINHOS - CE - )º' CNPJ: 07.566.920/0001-10 



SITUAÇÃO DATA 

21/01/2025 PUBLICADO 

Responsável: FRANCISCA GIRLIANE ARAUJO TEIXEIRA 

IP da máquina: 10.0.2.49 

Computador: LI CITAÇAO3 

Data\hora da inserção do registro: 21/01/2025 1627:02 

Data\hcra do envío do arquivo: 21!01i'2025 10 8:20 

INFORMAÇÕE' üO ANDAMENTO 

Prefeitura Municipal de Morrinhos 
R. José Ibiapina Rocha, 829 - CerLro - CEP: 62550-000 - Morrinhos\CE 

CNPJ: 07.566.920/0001-10 -Tel: 88 36651130 - Site: www.morrinhos.ce.gov.br  

COMPROVANTE DE PUBLICAÇÃO 
Aviso de contratação direta - Em atendimento a lei 14.133/2021 

Informações do protocolo 

Número de protocolo: 2025,01.21-0004 

Tipo de recebimento: E-MAIL 

Data\hora do início do recebimento: 21/01/2025 16:12:47 

Data\hora do fim do recebimento: 24/01/2025 17.00:00 

COMPRAS E SERVIÇOS 

Informações da publicação 

Prefeitura Municipal de Morrinhos 
R. José Ibiapiic Rocha, 829 - Centro - CEP: 62550-000 - Mornnh.os\CE 	• 

CNPJ: 07.566.920/0001-10 - TeI: 8636651130- Site. www.morrinhos.ce.ov.br  
1.1 
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Prefeitura Municipal de Morrinhos 

R. José Ibiapina Rocha, 829 - Centro - CEP: 62550-000 - Morrinhos\CE 

CNPJ: 07.566.920/0001-10 - Te[ 88 36651130 - Site: www.morrinhos.ce.gov.br  

INFORMAÇÕES DO OBJETO 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO DE 
REFRIGERADORES, JUNTO A SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, CULTURA E DESPORTO DO MUNICÍPIO 
DE MORRINHOS - CE. 

ATESTADO DE PUBLICAÇÃO - AVISO DE CONTRATAÇÃO DIRETA 

Certifico para devidos fins e direitos de prova que o protocolo acima cidado está publicado(a) no 
seguinte endereço eIetrônco abaixo: 

www, morrinhos.ce.gov. br/lei 14133. php'?id=32 

Morrinhos/Ce. 21 de Janeiro de 2025. 

Francisca Girliari 	raujo Teixeira 
Responsável 

Prefeitura Municipal de Morrinhos 
R. José Ibiapina Rocha, 829 - centro - CEP: 62550-000 - Morrinhos\OE 

CNPJ: 07.566.920/0001-10 - Tel: 88 3665 30 - Site: www.morrinhos ce.gov.br  

www.morrinhos.ce.gov.br/le!14133. ph.r)?id=32 
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SECRETARIAS MUNICIPAIS 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO / PREGÃO 

rPJnl. n-1 crr.fl)fl!flflfl11fl fl 1 RUA JOSÉ IBIAPINA ROCHA, S/N, CENTRO, 

RESULTADO DE JULGAMENTO 
DISPENSA DE LICITAÇÃO N° 05.001/2025-DP 

A Agente de Contratação do Município de Morrinhos, em conformidade com Art. 75, inciso 1, da 

Lei Federal n° 14.133/2021, torna público aos interessados o Resultado da Dispensa de Licitação 
N° 05.001/2025-DP, que tem como objeto a contratação de empresa para a prestação de serviços 
de manutenção de refrigeradores, junto a Secretaria de Educação, Cultura e Desporto do 
Município de Morrinhos - CE. 

EMPRESAS COM PROPOSTAS CLASSIFICADAS / HABILITADAS: 

• 
01. ESMAEL TELES LOPES 02862462365, inscrita no CNPJ no 19.522.231/0001-93, considerada 
CLASSIFICADA, tendo em vista que atendeu ao que dispõe o Termo de Referência previsto na 
Lei N° 14.133/2021. 

02. TL EMPREENDIMENTOS & SERVIÇOS LTDA, inscrita no CNPJ N° 40.904.276-0001-19, 
considerada CLASSIFICADA, tendo em vista que atendeu ao que dispõe o Termo de Referência 
previsto na Lei N° 14.133/2021. 

Outras informações poderão ser obtidas no Setor de Licitações, situado à Rua José Ibiapina 
Rocha, s/n, Centro, Morrinhos, nos dias úteis, rio horário das 08h00min às 12h00min e 14h00min 
às 17h00min. 

Morrinhos/CE, 31 de janeiro de 2025. 

Elizângela Silva . e Mesquita 
Agente de Contratação 

0)  (88)3665-1130 

 

ouvidoria@morriphos.ce.gov.br Mi )  morrinhos.ce.gov.br  
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SECRETARIAS MUNICIPAIS 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO / PREGÃO 

MAPA COMPARATIVO DE PREÇOS 
DISPENSA DE LICITAÇÃO N° 05.001/2025-DP 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA A PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE 
MANUTENÇÃO DE REFRIGERADORES, JUNTO A SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, 
CULTURA E DESPORTO DO MUNICíPIO DE MORRINHOS - CE. 

ESMAEL TELES LOPES 02862462365 - CNPJ N° 19.522.231/0001-93 

CLASSIFICAÇÃO ESPECIFICAÇAÇÃO UND QTD VALOR 
UNIT 

VALOR 
TOTAL SITUAÇÃO 

ia 

SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO 
DE REFRIGERADORES, JUNTO A 
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, 
CULTURA E DESPORTO DO 
MUNICÍPIO DE MORRENHOS - 
CE 

MÊS 12 R$ 
1.375,00 

R$ 
16.500,00 

HABILITADA 

Valor Total R$ 16.500,00 
(Dezesseis mil e quinhentos reais) 

TL EMPREENDIMENTOS & SERVIÇOS LTDA - CNPJ N° 40.904.276-0001-19 

CLASSIFICAÇÃO ESPECIFICAÇAÇÃO UND QTD VALOR  
UNIT TOTAL VALORSITUAÇÃO 

20 

SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO 
DE REFRIGERADORES, JUNTO A 
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, 
CULTURA E DESPORTO DO 
MUNICÍPIO DE MORRINHOS - 
CE 

MÊS 12 R$ 
1.620,00 

R$ 
19.440,00 

HABILITADA 

Valor Total R$ 19.440,00 
(Dezenove mil, quatrocentos e quarenta reais) 

• Após a análise da Documentação de Habilitação e Proposta de Preços, a Agente de Contratação, 
recomenda que o contrato seja celebrado com a empresa ESMAEL TELES LOPES 02862462365, 
inscrita no CNPJ N°  19.522.231/0001-93, haja vista a empresa supracitada ter atendido aos 
critérios de habilitação que dispõe o Termo de Referência previsto na Lei N' 14.133/2021, como 
também ter ofertado a Proposta de Preços mais vantajosa para a administração pública. 

Morririhos/CE, 31 de janeiro de 2025. 

Elizângela Silva de Mesquita 
Agente de Contratação 

RUA JOSÉ IBIAPINA ROCHA, S/N, CENTRO, 	 Mfll, fl7 	L)fl!flflt1_1fl 
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SECRETARIAS MUNICIPAIS 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO / PREGÃO 

DISPENSA DE LICITAÇÃO N°. 05.001/2025-DP 

JUSTIFICATIVA DA DISPENSA, RAZÃO DE ESCOLHA DO FORNECEDOR 
E JUSTIFICATIVA DO PREÇO 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA A PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE 
MANUTENÇÃO DE REFRIGERADORES, JUNTO A SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, 
CULTURA E DESPORTO DO MUNICÍPIO DE MORRINHOS - CE. 

O MUNICÍPIO DE MORRINHOS, pessoa jurídica de direito público interno, 
inscrita no CNPJ/MF sob o n° 07.566.920/0001-10, com sede na Rua José 
Ibiapina Rocha, N° S/N - Centro - Morrinhos - Ceará, neste ato representado 
pelos Ordenadores de Despesas, Sr. Francisca Girliane Araújo Teixeira - 
Secretária de Educação, Cultura e Desporto, por intermédio do Agente de 
Contratação e de sua Equipe de Apoio, necessita adquirir os serviços 

o 
	mencionados no objeto acima mencionado. 

O presente documento foi elaborado com vistas a atender o Art. 72 da Lei 
14.133/2021, bem como o decreto municipal no que diz respeito à contratação 
direta na modalidade dispensa de licitação. 

1. DA ESTIMATIVA DE PREÇOS 
Para a estimativa dos preços da referida contratação, foi realizado coletas 

de preços baseadas em referenciais constantes no mapa de preços disposto nos 
autos do processo, no valor total de R$ 21.616,80. 

Nota-se que o valor para a contratação é inferior ao limite determinado 
para dispensa de licitação para execução dos serviços, e que um processo 
licitatório seria muito mais oneroso para a Administração Publica. A lei autoriza 
a contratação direta quando o valor envolvido for de pequena relevância 
econômica para se iniciar um processo licitatório. 

. 	 Assim sendo atendido o disposto nos artigos 75, inciso II, 14.133/2021 
(Nova Lei de Licitações), apresentamos a presente Justificativa para ratificação. 

2. DA PUBLICAÇÃO 
Atendidos os requisitos da Lei 14133/2021, foi procedida a publicação 

do Aviso de Dispensa, nos termos do Art. 75, parágrafo 30  da Lei 14.133/2021. 
- 	Sítio 	oficial 	da 	Prefeitura 	Municipal 	de 	Morrinhos: 

https://morrinhos.ce.gov.br/lei14133.php?id=27  

3. DOS VALORES OBTIDOS 
Foram obtidas as seguintes propostas de empresas interessadas em contratar 
com o Município: 

     

  

VALOR 
UNIT 

VALOR 
TOTAL 

CLASSIFICAÇÃO ESPECIFICAÇAÇÃO 

     

0) (88) 3665-1130 
	

licitacaomorrinhosce@gmail.com 	 morrinhosce.govbr 
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SERVIÇOS 	DE 	MANUTENÇÃO 	DE 
REFRIGERADORES, 	JUNTO 	A 

R$ 

R ú b 

ia SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, CULTURA 
E 	DESPORTO 	DO 	MUNICÍPIO 	DE 

MÊS 12 
R$

1.375,00 16.500,00 

MORRINHOS - CE 
Valor Total R$ 16.500,00 (Dezesseis mil e quinhentos reais) 

Assim, o menor valor obtido para a presente contratação foi 
apresentado pela empresa ESMAEL TELES LOPES, inscrita no CNPJ N° 
19.522.231/0001-93. 

Após verificação, certificamos que o preço proposto pela empresa e 
compatível com a realidade do mercado, podendo a adminsitração contratá-lo 
sem qualquer afronta à lei de regência dos certames licitatórios. 

4. JUSTIFICATIVA DA DISPENSA: BASE LEGAL: Art. 75, inciso II, da Lei 
Federal n° 14.133/2021 (Nova Lei de Licitações). 

5. DA RAZÃO DA ESCOLHA DO FORNECEDOR OU EXECUTANTE 

A empresa escolhida neste processo para sacramentar a contratação 
pretendida, foi a empresa ESMAEL TELES LOPES, inscrita no CNPJ n° 
19.522.231/0001-93, com valor global de R$ 16.500,00 (Dezesseis mil e 
quinhentos reais). 

ESMAEL TELES LOPES 02862462365 - CNPJ N° 19.522.231/0001-93 

CLASSIFICAÇÃO ESPECIFICAÇAÇÃO UND QTD 
VALOR VALOR

UNIT 	TOTAL 

ia 

SERVIÇOS 	DE 	MANUTENÇÃO 	DE 
REFRIGERADORES, 	JUNTO 	A 
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, CULTURA 
E 	DESPORTO 	DO 	MUNICÍPIO 	DE 
MORRINHOS - CE 

MÊS 12 R$ 
1.375,00 

R$ 
16.500,00 

Valor Total R$ 16.500,00 (Dezesseis mil e quinhentos reais) 

A Execução dos Serviços disponibilizado pela contratada supracitada é 
compatível e não apresenta diferença que venha a influenciar na escolha, 
ficando está vinculada apenas à verificação do critério do menor preço e 
qualificação técnica. 

6. DA JUSTIFICATIVA DO PREÇO 

No processo em epígrafe, restou comprovado ser o menor preço de 
mercado praticado com a Administração. 

O valor proposto no menor orçamento enquadra-se no disposto no art. 
75, anexo ainda estimativas de despesas, seja pelas cotações anexas nos 
termos art. 72, inc. II da 14.133/2021 (Nova Lei de Licitações) como também 
proposta adicional de eventual interessado em atendimento ao §30  do art. 75 da 
Lei n' 14.133/21. 

• (88) 3665-1130 	 licitacaomorrinhosce@gmail.com 	 morrinhoscegov,br 

o RUA JOSÉ IBIAPINA ROCHA, S/N, CENTRO, 
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O critério do menor preço deve presidir a escolha do adjudicatário di 
como regra geral, e o meio de aferi-lo está em juntar aos autos do respectivo 
processo pelo menos 03 (três) propostas com posterior divulgação de aviso em 
sítio eletrônico, conforme disposto no §3° do art. 75 da Lei n° 14.133/21. 

De acordo com a Lei n. 14.133/2021 (Nova Lei de Licitações), após a 
cotação, é optado no presente processo o critério menor preço, conforme 
critérios de julgamentos previsto no art. 33, inc. 1 da Lei n. 14.133/2021, assim 
verificado o menor preço, adjudica-se o serviço àquele que a devida habilitação 
jurídica, não deixando de se observar a regularidade fiscal. Destacando ainda 
que encontram-se atendidos ainda o disposto no art. 75 da Lei n. 14.133/2021, 
in verbis: 

§ 1° Para fins de aferição dos valores que atendam 
aos limites referidos nos incisos 1 e II do caput deste 
artigo, deverão se observados: 
1 - o somatório do que for despendido no exercício 
financeiro pela respectiva unidade gestora; 
II - o somatório da despesa realizada com objetos de 
mesma natureza, entendidos como tais aqueles 
relativos a contratações no mesmo ramo de 
atividade. 

7. 	DA HABILITAÇÃO JURÍDICA E DA REGULARIDADE FISCAL 
Nos procedimentos administrativos para contratação, a Administração 

tem o dever de verificar os requisitos de habilitação estabelecidos no art. 62 e 
seguintes, em especial o art. 68 da Lei n. 14.133/2021, iri verbis: 

Art. 68. As habilitações fiscal, social e trabalhista 
serão aferidas mediante a verificação dos seguintes 
requisitos: 
1 - a inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas (CPF) 
ou no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ); 
II - a inscrição no cadastro de contribuintes 
estadual e/ou municipal, se houver, relativo ao 
domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu 
ramo de atividade e compatível com o objeto 
contratual; 
III - a regularidade perante a Fazenda federal, 
estadual e/ou municipal do domicílio ou sede do 
licitante, ou outra equivalente, na forma da lei; 
IV - a regularidade relativa à Seguridade Social e ao 
FGTS, que demonstre cumprimento dos encargos 
sociais instituídos por lei; V - a regularidade perante 
a Justiça do Trabalho; e 
VI - o cumprimento do disposto no inciso XXXIII do 
art. 7° da Constituição Federal. 

Resta deixar consignado que a contratada demonstrou habilmente sua 

• (88) 3665-11.30 	• hcitacaomorrinhosce@gmail.com  
11211.11* 
1,10 1 8171 

morrinhosce.gov.br  
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habilitação jurídica e regularidade fiscal. 

8. DA CARTA CONTRATO - MINUTA 

Visando instruir a Dispensa de Licitação do Processo Administrativo em 
epígrafe, definindo claramente as obrigações das partes, esta Secretaria junta 
aos autos a Carta Contrato - Minuta. 

9. CONCLUSÃO 
Em relação aos preços, verifica-se que os mesmos estão compatíveis 

com a realidade do mercado, podendo a Administração adquiri-lo sem qualquer 
afronta à lei de regência dos certames licitatórios. 

Do acima exposto, inobstante o interesse em contratar a referida 
empresa, é decisão discricionária do Gestor optar pela contratação ou não, ante 

. 	a criteriosa análise da Assessoria Jurídica de toda a documentação acostada 
aos autos que instruem o presente procedimento. 

Assim, submeto a presente justificativa o Sr. Francisca Girliane Araújo 
Teixeira - Secretária de Educação, Cultura e Desporto deste município, nos 
termos do art. 72, inc. VIII da Lei n. 14.133/2021. 

Morrinhos (CE), 31 de janeiro de 2025. 

Elizângela Silva de Mesquita 
Agente de Contratação 

Prefeitura Municipal de Morrinhos 

o 

19 (88) 3665-1130 	• hcitacaomorrinhosce@gmail.com 	 20.8*  morrinhos.ce.gov.br 
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Licitação Morrinhos - CE <licitacaomorrinhosceJgmail.com> 

Documentos referente a Dispensa n° 05..00112025-DP 

Licitação Morrinhos - CE <licitacaomorrinhoscegmail.com> 
Para: Alexandre Sousa <alexandrecontabilidade2©gmail.com> 

Resultado do Julgamento do processo n° 05.001/2025-DP 

Em sex., 24 de jan. de 2025 às 16:32, Alexandre Sousa <alexandrecontabilidade2gmaiLcom> escreveu: 
[Texto das mensagens anteriores oculto} 

resultado do julgamento.pdf 
349K 
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Licitação Morrinhos - CE <licitacaomorrinhosceg 

Proposta de preços e documentos de habilitação referente a dispensa 
licitação N° 05.001/2025-DP. 

Licitação Morrinhos - CE <Iicitacaomorrinhosce©gmailcom> 	 3 de fevereiro de 20 
Para: Tiago Lemos <ltempreendimentos19gmail.com> 

Resultado do Julgamento do processo n° 00.00312025-DP 
[Texto das mensagens anteriores oculto] 

resultado dojulgamento.pdf 
-' 349K 

o 
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À ASSESSORIA JURÍDICA DO MUNICÍPIO 

Senhor Assessor, 

Encaminhamos a V. Sã. o Processo de Dispensa de Licitação n° 
05.001/2025-DP, cujo objeto é a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA A 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO DE REFRIGERADORES, 
JUNTO A SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, CULTURA E DESPORTO DO 
MUNICÍPIO DE MORRINHOS - CE, para exame e aprovação das minutas e 
Anexos, nos termos do artigo 72 e 75, a contratação direta e 
respectivamente a dispensa de licitação. 

Morrinhos (CE) em 04 de fevereiro de 2025. 

4 0wr 
Francisca Giri an 	. újo Teixeira 

Secretária de Educação, Cultura e Desporto 

(88) 3665-1355 • saude@morrinhosce.gov.br 	 «)  morrinhosce.gov.br  
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TERMO DE AUTORIZAÇÃO 
DISPENSA DE LICITAÇÃO N° 05.001/2025-DP 

O Secretário de Educação, Cultura e Desporto abaixo assinado, no uso de suas atribuições 
legais e de acordo com o que determina o art. 72, inciso VIII da Lei Federal n° 14.133/2021, 
considerando o que consta do presente processo administrativo em tela, vem AUTORIZAR 
a Dispensa de Licitação n° 05.001/2025-DP em favor da Proponente: ESMAELTELES 
LOPES, inscrita no CNPJ n° 19.522.231/0001-93, objetivando a CONTRATAÇÃO DE 
EMPRESA PARA A PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO DE 
REFRIGERADORES, JUNTO A SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, CULTURA E 
DESPORTO DO MUNICÍPIO DE MORRINHOS - CE, pelo valor total dos serviços: R$ 
16.500,00 (Dezesseis mil e quinhentos reais), à conta das Dotações Orçamentárias n° 
0502.12.122.0002.2.023 - Gestão e Manutenção das Atividades da Sec. De Educação, 
Cultura e Desporto e do FME, elemento de despesas: 3.3.90.39.00, e ainda determinando 
que se proceda a publicação do devido extrato. 

CONFORME VALORES ABAIXO: 

ESMAEL TELES LOPES 02862462365 - CNPJ N° 19.522.231/0001-93 

CLASSIFICAÇÃO ESPECIFICAÇAÇÃO UND QTD 
VALOR VALOR

UNIT 	TOTAL 
SERVIÇOS 	DE 	MANUTENÇÃO 	DE 
REFRIGERADORES, 	JUNTO 	A 
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, CULTURA 
E 	DESPORTO 	DO 	MUNICÍPIO 	DE 
MORRINHOS - CE 

MÊS 12 
R$ 

1.375,00 
R$ 

16.500,00 

Valor Total R$ 16.500,00 (Dezesseis mil e quinhentos reais) 

Diante de todo o exposto, fica autorizado a contratação da empresa ESMAELTELES 
LOPES, inscrita no CNPJ N° 19.522.231/0001-93, com o valor global de R$ 16.500,00 
(Dezesseis mil e quinhentos reais). 

Morrinhos (CE) em 04 de fevereiro de 2025. 

Francisca Gir1ii ' aújo Teixeira 
Secretária de Educação, Cultura e Desporto 

(88) 36651130 	 lícitacaomorrinhosce@gmail.com 
	 morrinhoscegov1br 

1 RUA JOSÉ IBIAPINA ROCHA, S/N, CENTRO, 
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SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, CULT. E DESPORTO 
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EXTRATO DE TERMO DE AUTORIZAÇÃO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO N° 
05.001/2025-DP 

A Agente de Contratação da Prefeitura do Município de Morrinhos, em 

cumprimento à Autorização de Dispensa procedida pelo Sr. Secretária de Educação, 

Cultura e Desporto, faz publicar o extrato resumido do processo de DISPENSA DE 

• LICITAÇÃO N° 05.001/2025-DP, a seguir: 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA A PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 

DE MANUTENÇÃO DE REFRIGERADORES, JUNTO A SECRETARIA DE 

EDUCAÇÃO, CULTURA E DESPORTO DO MUNICÍPIO DE MORRINHOS - DE. 

FAVORECIDA: ESMAELTELES LOPES, inscrita no CNPJ n° 19.522.231/0001-93. 

FUNDAMENTO LEGAL: Art. 75, inciso II, da Lei Federal n° 14.133/2021 (Nova Lei 
de Licitações). 

VALOR OFERTADO: R$ R$ 16.500,00 (Dezesseis mil e quinhentos reais). 

• DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 0502.12.122.0002.2.023 - Gestão e Manutenção das 

Atividades da Sec. De Educação, Cultura e Desporto e do FME, elemento de 

despesas: 3.3.90.39.00 - Outros Serviços de Terceiros pessoa jurídica 

ÓRGÃO: Secretaria de Educação, Cultura e Desporto 

Morrinhos - CE, 04 de fevereiro de 2025. 

Francisca Girliane Araújo Teixeira 
Secretária de Educação, Cultura e Desporto 

(88) 3665-1130 	• Iicitacaomorrinhosce@gmaiL.com 
	AUá morrinhosce.govbr 
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	 fLl 



Governo Municipal de 

M t ORRINHOS 
Trabalho e Compromisso 

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, CULT. E DESPORTO 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO / PREGÃO 

     

Rúbnca 

CONVOCAÇÃO PARA ASSINATURA DE CONTRATO 

A Prefeitura Municipal de Morrinhos, através da Secretaria de Educação, Cultura e 
Desporto, convoca a empresa ESMAELTELES LOPES, pessoa jurídica de direito privado, 
inscrita no CNPJ n° 19.522.231/0001-93, para assinatura do contrato no prazo de 02(dois) 
dias úteis conforme previsto no item 10.2 do Aviso de Contratação Direta, decorrente da 
Dispensa de Licitação n° 005.001/2025-DP, cujo objeto é a CONTRATAÇÃO DE 
. 	EMPRESA PARA A PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO DE 

REFRIGERADORES, JUNTO A SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, CULTURA E 
DESPORTO DO MUNICtPIO DE MORRINHOS - CE. 

Cumpre-nos informar que a desatenção injustificada acarretará as sanções previstas em lei. 

Sendo o que de momento se nos apresenta, subscrevemo-nos com apreço. 

Morrinhos - CE, 04 de fevereiro de 2025. 

Francisca Girliane  :  aújo Teixeira 
Secretária de Educação, Cultura e Desporto 

o 

0) (88) 3665-1130 	• Iicitacaomorrinhosce@gmail.com 	si, morrinhosce.gov.br  

1 RUA JOSÉ IBIAPINA ROCHA, SIN. CENTRO. 


